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logo após o Decreto de Augusto Regulo de Carvalho, inclua-se, por ter sido 	 titulo- dos Decretos do Professor João
Pelucio Ferreira,

Conselho Nacional de essu sass como
Paulo dos Reis 'Velloscl, e‘'d Dr. José

MINISTERIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

ficação dos seus fundadores, entre os
quais uma instituição financeira das
mencionadas no artigo 49•

Parágrafo único. Na escritura de
constituição será reproduzido, obriga-
góriamente, o inteiro teor do regula-
mento do Fundo.

Art, 29 Caso os recursos investidos
pelos fundadores sejam representados
por títulos e valôres mobiliários, fará
parte integrante da escritura de consti-
tuição documento que os relacione dis-
criminadamente. Sendo em dinheiro o
investimento inicial, será transcrito na
escritura o documento relativo ao de-
pósito no Banco Central do Brasil ou
anexada cópia autenticada do documen-
to original.

Art. 39 A administração da carteira
dos Fundos Mútuos de Investimento
será exercida através de mandato ou-
torgado pelos condôminos, na confor-
midade de cláusula expressa do regula-
mento do Fundo, ao qual deverão os
mesmos -aderir.

CAPÍTULO II

Da Administração e das Assembléias
Gerais

Art. 49 A administração dos Fundos
Mútuos de ' Investimento será exercida
por Bancos de Investimento, Sociedades
de Crédito, Financiamento e Investi-
mento e Sociedades Corretoras, ressalva-
do o disposto no artigo seguinte.

Art. 59 A partir desta data fica ve-
dada a constituição de Fundos Mútuos
de Investimento por Sociedades de Cré-
dito, Financiamento e Investimento e
Sociedade Corretoras cujo capital iate-
gralizado seja inferior a uma vez e meia
(1,5) o capital mínimo a que estejam
obrigadas pelas normas em vigor, ca-
pitai aquêle que, em nenhuma hipótese
será inferior a NCr$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil cruzeiros novos).

â P O Banco Central do Brasil só-
mente poderá autorizar a constituição
de Fundo cujo valor inicial seja supe-

(*) O Presidente do Banco Central
do Brasil, no uso de suas atribuições
previstas no â 2 9 do art. 1 9 do Decre-
to-lei n9 48, de 18 de novembro de
1966, resolve:

Dispensar, a pedido, o Sr. Wilson
Barcellos da Gama Cerqueira do cargo
de liquidante da Cooperativa Central
Instituto de Pecuária da Bahia Respon-
sabilidade Limitada, com sede em Sal-
vador. (BA), à avenida dos Estados
Unidos, 6 29 andar Edifício Lar-
brás, em liquidação ètxrajudicial \ deter-
minada em ato de 27 de janeiro de
1970; e nomear para substituí-10 naque-
las funções o Sr. Hamilton Ferreira
Correa, brasileiro, casado, bancário, re-
sidente em Salvador (BA).

Rio de Janeiro, 24 de março de 1970.
Emane Galvéas, Presidente.

RESOLUÇÃO N 9 145

O Banco Central do Brasil, na forma
do art. 9 9 da Lei n9 4.595, de 31-12-64,
torna público que o Conselho Monetá-
rio Nacional, em sessão de 14.4.1970,
tendo em vista as disposições da Lei n9
4.728, de 14.7.19b5, resolveu aprovar
o Regulamento anexo, que regerá a
constituição e o funcionamento dos
Fundos Mútuos de Investimentos, sob
a forma de condomínio aberto, de acôr-
do com a Resolução xi 131, de 28-1-70

Brasília, 14 de abril de 1970. —
&nane Galvêas, Presidente.

FUNDOS movas DE
• INVESTIMENTO,

(sob a forma de condomínio aberto)

REGULAMENTO DE SUA CONS-
TITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I

Da Constituição

Art, P A constituição de novos
Fundos' Mútuos de InvestinientO depen-
derá de prévia autorização do Banco
Central do Brasil e processar-se-á por
tscritura pública que contenha a

(*) Republicado por ter saldo com in-
torreção no Diário Oficial (Seção I
Parte II) . de 15-4-70.

rior a NCr$ 1.000.000,00 (hum milhão
de cruzeiros novos).

§ r As Sociedades de Crédito, Finan-
ciamento e Investimento e as Socieda-
des Corretoras, atuais administradoras
de Fundos Mútuos de Investimento, de-
verão, dentro de dois anos, contacins
da data da presente Resolução, preen-
cher as condições de capital mínimo
dêste artigo. Aquelas que não se adap-
tarem tempestivamente aos citados limi-
tes deverão transferir a administração
dos Fundos já existentes a instituições
financeiras habilitadas.

Art. 69 A atuação das administrado-
ras orientar-se-á no sentido de propor-
cionar aos condôminos valorização- de
suas quotas e/ou rendimento adequa-
do, através da aplicação dos recursos
do Fundo tin carteira diversificada de
títulos e valôres mobiliários, com obser-
vância dos princípios da boa técnica de
Investimento,

Art; 79 A administradora terá pockres
para exercer todos os direitos ineren-
tes aos títulos e valôres mobiliários in-
tegrantes da carteira do Fundo, inclu-
sive o de ação e o de comparecer a e
votar em Assembléias Gerais ou Espe-
ciais. Poderá, igualmente, abrir e movi-
mentar contas bancárias, adquirir e
alienar livremente títulos e valôres mo-
biliários, transigir, praticar, enfim, todos
os atos necessários à administração da
carteira, observadas as limitações do
presente Regulamento,

Art, 8 9 Incluem-se entre rn as obriga-
ções da administradora:

I Manter, às suas expensas, e de
acôrdo com a boa técnica administrati-
va: o registro de condôminos; o Livro Ç
de Atas de Assembléias Gerais; o Livro s
de Presença de Condôminos; o arquivo
dos pareceres dos auditores;

Manter, às suas expensas, re-
gistros próprios de• todos os fatos con-
tábeis referentes ao Fundo;

III Manter atualizada, e em per-
feita ordem, a documentação relativa
às operações do Fundo;

IV receber, nas :-poCas próprias,
outros rendimentos ou kires do Fun/
do;

V ,Exercer, ou vender em Bôlsa,
os direitos de subscrição em aumentos
de capital de eruprêsas das quais o
Fundo possua títulos, salvo justificação
perante o Banco Central;

VI Empregar, na defesa dos dio
reitos dos condôminos, a diligência
exercida pelas circunstâncias, bem ca..
mo usar das ações, recursos e exceções
convenientes para assegurá-los;

VII	 Custear as despesas de pro4
paganda do Fundo;

VIII Fornecer, diàriamente, o va,
lor da quota, o valor e data da última
distribuição e o valor do patrimônio li-
quido do Fundo, à Bôlsa de Valôres da
localidade de sua sede, que, por sua vez
deverá divulgar estas informações.

Parágrafo único. Entende-se por pa.!
trimônio líquido do Fundo a soma do
disponível mais o valor da carteira, mais
valôres a receber, menos exigibilidades.
Para se determinar -o valor da carteira
serão observados os critérios do arti-/
go 24.

Art. 99 Os Fundos Mútuos de luvas,
emento terão prazo indeterminado de
duração.

Art. DO. É da competência privativa
da Assembléia Geral de condôminos:

I ---• Tomar, anualmente, as contas
dos administradores do Fundo 'e' deli.:
berar sôbre o balanço por êles apreserk
tado;

II Alterar o regulamento do Fundo
admitindo-se neste caso, o processo de
deliberação por consulta, mediante carta
ou telegrama dirigido pela administra-
dom a cada condômino, exigindo-se,
também, a sua publicação no Diária
Oficial da União e em jornal de grani
de circulação nas praças onde a instituN
ão financeira administradora mantiver
ua sede e dependências, para respostas

no prazo de 120 (cento e vinte) dias;
III .— Deliberar sôbre a liquidação

ordinária do Fundo, também se adini-i
tinclo, neste caso, o processo de delibes
ração por. consulta, na forma meneio.:
nada no inciso anterior;

IV — Deliberar sôbre a substituld
ão da administradora.
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Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$
Ano 	  NCr$

•
	 Exterior:

Ano .......	 NCr$

Capital e Interior,
18,00 Semestre 	  NCr$
36,00 Al '10 	  NCr$

Exterior:
39,00 ,Ano 	 NCr$

13,50
27,00

30,00
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NÚMERO AVULSO
O preço do niinzero avulso figura na última página de cada

exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

— As Repartições PLVIlicas de-,
betão entregar na Seção de Co;
nunicações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ias, o expediente destinado á pu-
elicação.

As reclamações pertinentes CHRFE. 00
A .,zatéria retribuída, nos casos de j. B. DE

érro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33:',
as emendas e rasuras serão res-I
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que'
sempre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po.
dorão Ur suspensa sem prévio
aviso.

Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re.
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias,

— Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de,
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de valóres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

1

 — Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL.
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ASSINATURAS

b) referência à autorização do Ban-
ccioal;Central (carta patente e Diário OfI-

c) número do registro no Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério da
Fazenda;

	

IV	 Nome do condômino ou con-
dôminos, conjunta ou solidariamente;

	

dVo;	
Número de ordem do certifi-

	

ca
VI	 Local e data da emissão do

ín
cerotificado, compreendendo dia, mês ei 

	

VII	 Duas assinaturas autorizadas,
no mínimo, da 'sociedade administrado-
ra, admitida a chancela mecanica.

§ 1 9 Os certificados de investimento
assumirão a forma nominativa ou nomi-
nativa, endossável, a critério da admi-
nistradora. Do certificado constará,
sempre, a quantidade de quotas por éle
representada.

§ 2' Investimentos decorrentes doa
planos de que trata o artigo 37 déste
Regulamento, bem como reaplicações de
rendimentos, poderão ser comprovados
por confirmações de investimento que
indicarão o número total de quotas per-
tencentes ao titular após cada operaçãc.

§ 39 As confirmações de investimentc
referidas no parágrafo anterior não são
transferíveis por endôsso. As quotas de
propriedade do respectivo titular pode-
rão ser cedidas na forma que o regula-
mento do Fundo estipular.

Art. 18. O certificado de investinien.
to comprova a obrigação da adminis-
tradora de cumprir as prescrições con-
tratuais constantes do regulamento do
Fundo, registrado no Banco Central, e
as normas do presente Regulamento.

§ 1 9 Os certificados de investimento
e as confirmações de investimentos, pre
vistos nos parágrafos 1 9 e 29 do Artigo
17, comprovam o recebimento pelo Fun-
do de quantias ou valôres corresponden-
tes ao número de quotas que atribuírem
aos respectivos titulares.

§ 29 Reputar-se-á como não escrita'
qualquer cláusula restritiva ou modifi-
cativa da prova ou obrigação referidas
no <<caput» e § 10 dêste artige

Parágrafo único. O regulamento do
Fundo poderá ser alterado independen,
temente de assembléia geral ou de con
sulta aos condôminos sempre que tai
alteração decorrer exclusivamente da
necessidade de atendimento de ex:gen
cias do Banco Central do Brasil, em
decorrência de normas legais ou regu-
lamentares, devendo ser providenciada
posteriormente a necessária comunica-
ção aos condôminos.

Art. 11 A convocação da Assembleia
 .

Geral far-se-á mediante anúncio publi-
cado no Diário Oficial da Unia° e em
jornal de grande circulação nas praças
onde a instituição financeira administra.
doma mantiver sua sede e dependências.
Dos anúncios de Convocação constarão
obrigatõriamente, ainda que de forma
reduzida, os assuntos a serem tratados,
dia e hora em que será realizada a as-
sembléia. Entre o dia da publicação do
anúncio de convocação e o da realiza-
ção da Assembléia Geral mediará o
prazo de 8 (oito) dias, no mínimo.

Art. 12. Além da reunião anual dt
prestação de contas, a Assembléia Ge.
ral poderá, ainda, reunir-se para tratar
da matéria referida nos incisos II, III
e 1V do artigo 10, por convocação da
administradora ou de condôminos pos-
suidores de quotas que representem
30% (trinta por cento), no mínimo, do
total.

Art. 13. Nas assembléias gerais de
condôminos, as decisões serão tomadas
pelo critério da maioria absoluta de
quotas presentes, correspondendo a ca-
da quota um voto. Nos casos de utiliza-
ção cla processo de consulta referido nos
incisos II e III do Art. 10, com espe-
cificação precisa da matéria, bem como
nas decisões tomadas eia assembléia ge-
ral nas hipóteses dos incisos III e IV
do mesmo artigo, a maioria absoluta
verá computada em relação ao total de
quotas emitidas.

§ P Quando utilizado o processo de
consulta, a ausência de, resposta deve
ser considerada como anuência, por par-
te do condômino, desde que tal interpre-

tação seja autorizi. da e N.pressamente pe-
lo regulamento cio l i ando e conste da
própria consulta.

§ 29 Sõmente poderjo votar nas as-
sembléias gerais os condôminos que
constarem do , l -Zt.g,stro de Condômi-
nos» 30 (trinta) dias antes da data fixa-
da para sua realiz,açao,

Art. 14. Têm qualidade para compa-
recer às assembléias gerais os represen-
tantes legais dos condôminos, ou seus
procuradores legalmente constituídos.

Art. 15. A administradora poderá,
mediante aviso prévio de 6 (seis) me-
ses, divulgado no Diário 'Oficial da

, União, e em jornal de grande circula-
: ção nas praças de sua sede e nas de
suas dependências, ou mediante carta
:ou telegrama endereçado a cada condó-
mino, renunciar à administração, fican-
do obigada, no mesmo ato, a convocar

n assembléia geral que decidirá sôbre a
substituição da administradora ou liqui-
dação do Fundo, observado o disposto
no Art. 11. .

Parágrafo único. Na substituição da
administradora ou liquidação do Fundo
aplicar-se-Não, quando couberem, as nor-
mas em vigor sôbre responsabilidade ci-
vil e criminal de administradores, direto-
reds eepegned	 te dgerentes edneinstituições financeiras,
independentemente que regem a
responsabilidade civil da própria admi-
nistradora. •

CAPÍTULO 111

Das Normas Operacionais

Emissão, Colocação e Resgate de Cer-
tificados de Investimento

Art. 16. As quotas do Fundo Mútuo
de Investimento correspondendem a fra-
ções ideais do mesmo Fundo.

Art, 17. A qualidade de condômino
será comprovada pelo Certificado de
Investimento, que conterá:

I	 A denominação <<Certificado de
Investimento»;

II — O nome do Fundo;
III — Características da sociedade

administradora:
a) denominação e sede;

Art. 19. Os certificados e confina..
ções de investimentos comprovarão a
!propriedade de número inteiro ou fru
cionário de quotas pertencentes ao Corta
tlômino, conforme os registros do Fun-

' do.
Parágrafo único. Quando fôr adotada

Ia sistemática de quotas não fracionárias,
i o valor residual dos investimentos ou
!reaplicações será mantido em conta
corrente para futuras inversões ou, ain-
da, se solicitado, será pago ao conchi..,
mino eia dinheiro.

Art. 20. A data de emissão das quo-
tas será sempte a do primeiro dia útil
em que funcionarem as instituições fi-
,nanceirls, subseqüente ao da entrega
'de títulos e valõres mobiliários, ou da
I efetiva disponibilidade, em favor da
administradora (eia sua sede ou depen
dências), dos recursos confiados pelos
investidores.

Art. 21. A emissão das quotas se fa-
rá contra a efetiva incorporação, ao
Fundo, do dinheiro ou dos títulos e va-
Iõres mobiliários que sejam admitidos
no presente Regulamento. A avaliação
dêsses títulos e valõres mobiliários es-
tará sujeita às normas de avaliação de
títulos da carteira previstas no artigo
24 dêste Regulamento.

Art. 22. A critério da administradora,
os. certificados de investimento poderão
ter prazo de carência de até 180 (cento
e oitenta) dias, contados da data da
emissão, para efeito do exêrcicio do di-
reito de resgate pelo condômino.

Art. 23. Na proposta de investimen-
to, ou recibo fornecido no investidor no

!ato da venda, deverá constar expressa-
i mente o valor dos recursos entregues
•pelo investidor à administradora ou a
seu (s) representante (s), especifican-
do se representado por cheques nomi-
nativos, ordens de pagamento, cheques
bancários, comprovantes de depósitos a
Favor da administradora ou em espécie.

Art. 24. O valor da quota será cal-
culado diariamente. Para efeito de ava-
liação as ações integrantes da carteira
serão computadas pelo valor da cota-
ção média do último dia em que foram
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- cair sôbre os bens, direitos e obriga-
, çates ao Fundo;

li — 1.2espesas com impressão, ex-
peo,çao e puoncaçáo cie relatórios, for-
intuarios e informações periodicas, pre-
vistas no regulamento do t'undo ou na
regulamentaçao pertinente;

--- Despesas com correspondência
de interesse cio Funao, inclusive comu-
nicaçoes ao condôminos;

IV — Fionorarios e despesas com os
auditores encarregados aa revisão do
balanço cias concas ao Funao, bem co-
mo aa analise ae sua sitüaçáo e na atua
çao da administradora;

V '•—• zinolumentos e comissões pa-
gas sobre as operações de compra e
venda aos tittuos do Puncio;
VI tionorários de acivOgados, cus-

tas e despesas correlatas feitas em de-
lesados interêsses do .buiicio, em juizo
ou lora .ciae, inclusive o vaior da conde-
naçao, caso venha o Fundo a ser ven-
cido;

vii — Prejuízos eventuais relativos
à parcela em que tais eventos não se-
jam cobertos por apólices de Seguros e
não puderem ser atribuídos diretamente
à culpa ou negligência da administrado-
ra;

VIII Os prêmios- de seguros sôbre
valôres, bem como quaisquer desPesas
relativas, ã transterência de recursos do
Fundo entre bancos;.

IX Qualquer despesa inerente à
constituição ou liquidação do Fundo ou
à realização de- assembléiade condômi-
nos;

X --- Tarifas de custódia dos valôres
do Fundo.

Art, 30. A carteira dos Fundos Má-
tuos de Investimento deverá subordina;-
-se aos seguintes requisitos de compo-
sição, e diversificação:
i 60% (sessenta por cento)', no

mínimo, do valor global do Fundo será
constituído por ações e debêntures con-
versíveis- em ações; 	 •

II Até 40% (quarenta por cento)
do valor global do Fundo, em títulos de
renda fixa, entre os quais' se incluem:
titulos da divida pública federal, de-
bêntures e outros que venham a ser pré-
via e especificamente autorizados pelo
Conselho Monetário Nacional;

III — O montante de aplicações em
títulos de uma única empresa não deve-
rá exceder a 10% (dez por cento) dó
valor global do Fundo, nem representar
mais de 20% (vinte por cento) do capi-
tal votante nem mais de 20% (vinte por
cento) do capital total da mesma em-
prêsa;

IV A média das aplicações por
emprêsa • não poderá exceder a 5% ( cin-
co por ceia) do valor global do Fun-
do;

V Não serão consideradas, na de-
terminação dos limites referidos nas at-
uas anteriores, .as ações recebidas em'
bonificação ou resultantes do exercício
do direito de preferência, desde que . o
excesso seja eliminado no prazo de 12
(doze) meses, prorrogável por mais é
(seis) meses, quando justificada a me-
dida perante a Gerência de Mercado de
Capitais do Banco Central. O extra-
vasamento- dos limites em virtude de va-
lorização dos títulos também deverá ser
regularidado nos prazos máximos aqui
fixados;

VI Não serão aplicados recursos
em ações da própria administradora ou
em títulos de sua coobrigação;

VII — Não serão aplicados recursos
em títulos de- emprêsa das quais a ad-
ministradora participe com mais de 10%
(dez por cento) do capital social. Da
mesma forma, não serão aplicados re-

cursos em títulos de emprésas das quai
qualquer diretor . da sociedade admint-
tradora, seus respectivos cônjuges et
filhos, detenham, isoladamente ou ri'.
conjunto, mais de 10%- dez por cezto)
do capital social, ou nas quais eaerçam
cargos de direção, não se eatendendo
como tal os exercidos aaravés de órgnos
olegiados como Cocielhos de Admi-

nistração, Consultivos ou semelhantes
previstos nos- estatutos sociais ou nos re-
gimentos internos das sociedades;

VIII —• Não serão aplicados recur:as
em aquisição de quotas do próprio F.-
do ouou de outros 'lindos Mútuos de In-
vestimento.

Parágrafo único, As ordens de compra
e venda de títuaos e valôres mobiliar:os
serão sempre expedidas com especifica--
çao precisa do nome do Fundo:

Art. 31, É vedado às administrado-
ras, no exercício específico de suas fun-
ções de administraeoras de Fundos e
usando os recursos dêstes:

— Conceder empréstimos ou adian-
tamentos ou abrir créditos, sob qualquar
modalidade; • .

II -- Prestar fiança, aval, aceite ou
coobrigar-se sob quaiquer outra forma;

III .-- Negociar com duplicatas e no-
as promissor.as ou outros títulos de

cédito que não os previstos neste Regu-
lamento;

IV — Efetuar, por qualquer forma,
manipulação de paços;

V — Aplicar nu exterior recursos
captados no Pais;

VI	 vender a descoberto,
§ 1° É também vedacio às administra -

duras- vender a prestação quotas do
Fundo, bem como prometer renda fixa
aos condôminos, inclusive aqueles que
participem de Planos de Investimento,
previstos no artigo 37 dêste Regula-
mento. As administradoras não po'clerão,
igualmente, em sua p ‘ opaagnda e em ou-
tros documentos que venham a ser apre-
sentados aos anvesadores, fazer promes-
sas de retiradas ou de rendimentos, com
base em apertormancea pretérita, pua
própria, alheia ou dos -títulos do merca-
do de capitais,	 --

§ 29 Os vaiõres constitutivos da car-
teira do Fundo não poderão ser nego- !
ciados, exceto em casos de aquisição, •
cessão de direitos à . subscr:aão, venda I
ou resgate, nem Poderão ser objeto de
locação, empréstimos, penhor ou cau
ção.	 . .
Publicidade e Remessa- de Docurtzentos

Art, 32. As sociedades adminislrado-
ras dos Fundos Mútuos de Investimento
adotarão política de ampla divulgação
dos fatos que sejam do interêsse doç
condôminos, facilitando-lhes o acesso a
quaisquer informações que possam, di-
reta ou indiretamente, nafluir em deci-
sões a serem por ides tomadas com re-
lação aos seus investimentos, .inclusive
publicando informes em jornais de g ran-
de circulação nas praças da sede e. de.
pendências da administradora, determi,
nadas no regulamento do Fundo.

Art. 33, As administradoras fornece-
rão aos condôminos, ao menos semes-
tralmente, informações sôbre o valor e a
composição das carteiras dos Fundo::
por elas administrados, mencionando, in-
clusive, quantidade, evécie, cotação dos
títulos ou valôres mobiliários que as in-
tegrem, bem como cóipa ou resumo dos
relatórios da diretoria e dos pareceres
dos auditores.

Art. 34. Os Fundos Mútuos de Inves-
thnento terão escrituração contábil des•
tacada da relativa à instituição' financei-
ra que- os- administre.

Art. 35. As administradoras remeterão •
à Gerência de Mercado de Capitais e à

negociadas em Bôlsa; as ações não co
tecias em Beksa, peio valor patrimonial
com base no uitimo balanço da emprêsa
se imerior ao nominal, e pelo valor no-
minal, se interior ao valor patrimonial.

1 ia'. Ações novas, enquanto ainda
não cotadas em .13ôlsa de Valôres, cht-
ranie o período de lançamento máximo
de O (seis) meses, poderão ser computa-
nas peio valor de subscrição.

ã 2Y Para o cálculo do número de
quotas a que tem direito o investidor,
será deduzida do valor entregue à ad-
ministradora a comissão ou taxa de
subscrição em vigor na época do inves-
timento, bem como outras despesas con-
vencionadas.

Art, 25. , Somente poderão colocar
quotas de Fundos Mútuos de Investi-
mento no mercado de capitais:

I	 bancos de investimento;
II -a Sociedades de Crédito, Financia-

mento e investimentos;
Sociedades de Investimento;

IV	 Sociedades CorWoras;
. V a— Sociedades Distribuidoras,

Art, 26. Obelecido, quando houver, o
prazo de carência referido no artigo 22
e ressalvados os casos previstos no ar-
tigo 2/ deste Regulamento, o condômi-
no poderá, a qualquer tempo, solicitar o
resgate total ou parcial de suas quotas,
mediante pedido .por escrito e tradição
do (s) respectivo (s) certificado (s) de
investimento, se endossável (eis).
• h 1" o valor da quota para a efe-
tivação do resgate será sempre o em
vigor no primeiro dia útil de funciona-
mento das institidçóes financeiras, sub-
seqüente ao da entrada do pedido 'de
resgate nas sedes ou dependências das.
administradoras dos Fundos, determina-
das pelos respectivos regulamentos.

â2 O resgate será efetuado em di-
nheiro, sem a cobrança de nenhuma ta-
xa ou despesa, dentro de prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, contados do dia
do recebimento do pedido nas sedes ou
dependências das administradoras' dos
Fundos, .determinadas nos respectivos
regulamentos, ressalvados os casos pre-
vistos 'no artigo seguinte, O regulamen-
to poderá prever, em casos especiais, o
resgate em títulos.
' Art. 27, Era caos de guerra, -revolu-

ção, moratória, decretação excepcional
de feriados bancários, perturbação gra-
ve dos negócios de Bôlsa de Valôres e
de ocorrencia de outros acontecimentos
de natureza semelhante que tornem im-
possível ou impraticável a deterMinação
do valor justo das quotas, será suspenso,
com comunicação ao Banco Central, o
resgate das quotas, bem como a admis-
são de novos investidores.

Art. 28: No ato da venda, serão for-
- necidos ao investidor, contra-recibo, do-
cumentos de que constem, claramente,
as despesas com comissão ou taxa de
subscrição, distribuição e outras -com
que o investidor tenha de arcar, bem 'Co-
mo exemplar do regulamento do Fun-
do.

Parágrafo único, O exemplar do re-
gulamento referido neste artigo deverá
destacar das demais as cláusulas que fo-
rem julgadas essenciais para informa-
ção do investidor, a critério do Banco
Central.

Art, 29. Constituem encargos do Fun
do Mútuo. de Investimento, além da re-
muneração dos serviços de que trata o
artigo' 38, as seguintes despesas, que
lhe poderão ser debitadas pela adminis-
tradora:
• I Taxas, impostos ou contribuições
federais; estaduais, municipais, ou au.
tárquicas, que recaiam ou venham a

s Inspetoria de Mercado de Capitais do
- Banco Central do brasil, juntamente

com seus balanços e com seus balancei
fes mensais, demonstrativos cai compra,
sição da carteira do- Fundo, valor da
quota, número de_ participantes e de
quotas em circulaçào, valor das vendas
e resgastes de quotas efetuados no Inês,
valor da carteira e outros dados a se
rem exigidos pelo mesmo Banco Central
do Brasil,

Art. 36. Os balanCetes e os balanços
gerais dos Fundos Mútuos de Investi-.
mente serão remetidos ao Banco Central
do Brasil, acompanhados de demonstra-
tivo das rendas e despesas que porven-
tura ultrapassem a 5% (cinco por -cen-
to) dos respectivos totais.

Normas Gerais
Art. 37. Objetivando, estimular a apli-

cação de pequenas poupanças indivi-
duais, é permitida a 'programação de
«Planos de investimentos», através dos
quais o investidor se disponha a fazer
investimentos periódicos e regulares, du-
rante um prazo convencionado, em Fun-
dos Mútuos de Investimento. Qualquer
programa dêsse tipo será representado
por um acôrdo formal, por escrito, en-
tre a administradora e o investidor, do
qual constarão obrigatoriamente as se-

'guintes' condições:	 .
— O prazo do Plano;

II a- O montante total inicial Cio
e o parcelamento dos investimentos

periódicos, bem como a forma dos rea-
justes do valor dos pagamentos acor-
dados, quando forem previstos;

III — O total das despesas que serão
descontadas das importâncias entregues
gelo investidor, discriminando as taxas
de inscrição e/ou distribuição, e quais-
quer outras despesas convencionadas.
bem como o prazo e a forma pela qual
essas despesas poderão ser cobradas das
parcelas iniciais do Plano, porém de tal
forma que essa cobrança nunca repre-
sente mais de 60% (sessenta por cento)
de cada 'parcela entregue pelo investi'.
dor, excetuando o pagamento da pri-
meira parcela, que poderá ser conside-
rado totalmente para compensação inte-
gral ou -parcial daquelas despesas;

IV — O custo do seguro • ele vida,.
quando houver.

§ Ia' A taxa correspondente ao total
das despesas sôbre o valor global ini-
cial do Plano convencionado não po-
derá superar a taxa que o investidor
pagaria, se fizesse um único investimen-
to do mesmo valor global inicial do
Plano.

2`' A qualquer momento, poderá o
investidor solicitar o cancelamento do
seu Plano, cabendo-lhe o direito de ter
resgatadas as quotas do Fundo de In-
vestimento, por êle adquiridas pela apli-
cação dos saldos dos pagamentos que
tiver efetuado, Deverá o investidor ser
alertado para o fato de que a interrup-
ção das pagamentos periódicos progra-
mados, antes do término do prazo coo-
vencionado, poderá acarretar-lhe pre.
juízos.

§ 3i Quando houver rescisão do Pla-
no por parte exclusiva da instituição fia
nenceira administratora, esta será obri.
gaaa a devolver ao investelor as taxas e
comissões e outras despesas recebidas
por antecipação proporcionalmente aos
investimentos ainda ;ião efetuados.

Art. 38, A administradora perceberá
pela prestação de aeus serviços de gestjo
e administração, uma percentaTan anual
sôbre o valor do patrimônio líquido do
Fundo, fixada pelo seu regulamento,
vedada qualquer participação nos resul-
tados distribuídos ou reinvestidos pelo
Fundo.
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P rrágrafo único. Para a determinação
da :ernuneração da administradora, se-
rá .plicada a taxa de 1/360 (um tre-
zen. as e sessenta avos) da percenta-
gen. acima citada sôbre o valor diário
do patrimônio líquido do Fundo. Essa
rem ineração será paga à administradora
coa orme as disposições do regulamen-
to, ;)or periodos vencidos.

A t. 39. Os recursos dos Fundos,.
qua ido em espécie, permanecerão depo-
sita ,os eai estabelecimentos bancários
coa- ,:rciais. Os valôres em ações ou de-
mal títulos integrantes das carteiras
dos Fundos, da mesma forma, deverão
ser mantidos em custódia em estabeleci-
mei ais bancários comerciais.

irágrzdo único. Os bancos comer-
ciai que se .encarregarem da prestação
de tais serviços sômente acatarão or-
den assinadas por- dois diretores ou
pro uradores da administração do Fun-
do, devidamente • credenciados junto a
êles para este fim.

A..40, Será obrigatória a cobertura
por seguro de todos os valôres ao por-
tad . r e nominativos . endossáveis do
Fim do, quando eni trânsito fora do es-
tala lecimento custodiante.

P rt. 41. Os Fundos Mútuos de In-
ves: mento sofrerão auditoria semestral
de iuditor independente registrado no
Bar :o Central do Brasil. Os trabalhos
de iuditoria compreenderão, além do
exm is da exatidão contábil e conterei:.
cia dos valores integrantes do ativo e

ivo do Fundo' e conseqüentemente
aná ise da suzt situação econômico-fi-
nan eira, a verificação do cumprimento
das disposições legais e regulamentares
por parte da administradora.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

A i. 42, As instituições' financeiras
que administram Fundos Mútuos de In-
yes. mento deverão adaptá-los às nor-
mas contidas no presente Regulamento,
no irazo máximo de 12 (doze) meses,
a o ntar da data de sua publicação, res-
sah ido o disposto no artigo 55 (pará-
grai ) 20).

A . t. 43. As sociedades de investimen-
to, mi funcionamento, para administrar

los Mútuos de Investimento, deve-
rão atender às condições de capital mi-
nim a que alude o artigo 55 dêste Re-
ÇuiL :lento.

P .t. 44. Os Fundos Fiscais de laves-
tinic 3to decorrentes do Decreto-lei n°
157 continuam regidos pelas normas
esta ,:ificas em vigor, que lhes dizem
reYr

A .t. 45. O Banco Central do Brasil
baii irá as instruções que se fizerem ne-
ceia- irias para a execução e fiscalização
do zumprimento das normas contidas
nu :resente Regulamento.

A 46. Em conseqüência das dispo-
s:có- s dêste Regulamento, ficam seta
efea a as normas que anteriormente re-
giar a matéria, consubstanciadas espe-
cian tente na Portaria n° 309, de 30 de
nov mbro de 1959, do Ministério da Fa-

n zoa( a (publicado em anexo à Circular
n° - 3, da extinta Superintendência da
Mo: da e do Crédito SUMOC), na
Cila dar n° 72, de 30-11-62, daquela
Sup Tintendência, no item XLII da Re-
saiu ão n° 18, de 18-2-66, e no artigo
67 a Resolução n° 39, de 20.10.66, do
San :o Central do Brasil.

INSPETOXYA DE" BANCOU

P oc. 224-70	 Banco Expansão In-
dust aal de São Paulo S.A.

O Diretor, por despacho de 9.4.70,
nina vou, nos térmos dos pareceres, a

De - Rio de janeiro - GB) -
C.P.	 1-7,475 - Para São Paulo
(SP):

224-70	 Banco Expansão Industrial
de São Paulo S.A.

São Paulo	 (SP)
De: Pôrto Alegre (RS)	 Para:

Salvador (BA)
De: Pôrto Alegre (RS)	 Para:

Curitiba (PR)

DESPACHO DO CHEFE DA
DIORG

Em 13.4.70, deferindo, nos têrmos
dos pareceres, o 'requerido no processo
número:
Prorrogação do prazo de funcionamento

N° 266-70 - Cooperativa de Econo-
mia e Crédito Mútuo dos Empregados
da Firma Amadeo Rossi Ltda.

São Leopoldo,.- (RS)	 Até 14 cie
abril de 1971.

Delegacia Regional em Pôrto
Alegre - RS

SERVIÇO REGIONAL DA INSPE-
TORIA DE BANCOS

DESPACHO DO CHEFE

Deferindo, nos têrmos do parecer rd'
24, o requerido no processo re 27-70:

Em 8 de abril de 1970:

Reforma dos estatutos sociais COM mu-
dança de denominação

Cooperativa de Economia e Crédito
Mútuo dos Empregados da Minuano
Ltda. -- Perto Alegre (RS)

Assembléias gerais extraordinárias de
19.9.69 e 25.3.70 --- para Coope-
rativa de Economia e Crédito Mútuo

DE ES IRADAS DE FERRO
II - Da classe A, nível 8, à Classe

B, silve] 10, da Série de Classes de
ArmazeniSta AF-102:

a) Por Merecimento

Em vagas criadas pelo Decreto nú-
mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Antoninho Pereira Marques
2. Gerson Simões de Macedo
3. José Ramalho da Silva

b) Por Antigüidade
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Paulino de Almeida
HI - Da classe B, nível 14, à clas-

se C, nível 16, da Série de Classes de
Oficial de Administração AF-201:

a) Por Merecimento
Em vagá criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Paulo Guerra Alves Pereira
2. Jandyra Franco Bueno de Mello
3. Noemi Guimarães Toledo
4. Ismael José da Silva
b) Por Antigüidade
Em vaga criada pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Maria Lyrio dos Santos
IV - Da classe A, nível 12, à classe

B, nível 14, da Série de Classes de Ofi-
cial de Administração AF-201:

a) Por Merecimento •
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Maria de Glória Leitão
2. Miguel Alvares dos Prazeres Neto
3. Isnard Camargo Ruas
4. Gestão José da Silva Abbott
5. Inocêncio José da Silva
6. Yolanda Vinhas Façanha
7. Demetrio de Paiva Lages
8. Maria Dolores Cunha Lopes;
9. Athayde Marques da Silva

10. Carlos Leopoldo de Souza Filho
11. Maria Eliza Lago
12. Leonilda Zenaro da Graça Leite
13. Inah Carrilho do Rêgo Barros
14. Olga Chuairy Kubrusly
15. Helio Sasdeli Fiameni
16. Dirce Minhoto Freire
17. Maria Marques de Mendonça
18. Line Belo Elian
19. João Daniel de Castro
20. Sarah Grey de Moura Ribeiro
21. Deolinda Ferreira da Silva
22. Sylvia Machado Mynssen
23. Nilza Leite da Costa, em vaga de-
corrente da promoção de Paulo Guer-
ra Alves Pereira;

24. Hildenê Jansen de Mattos, em
vaga decorrente da promoção de Jan-
elyra Franco Bueno de Mello;
25. Eny Arlete Chernicharo Reis, em
vaga decorrente da promoção de Noe-
mi Guimarães Toledo; e
26. Francisca Almeida dos Santos, em
vaga decorrente da promoção de Is-
mael José da Silva.

b) Por Antigüidade

Em vagas criadas pelo Decreto nú-
mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n9 65.566, de
21 de outubro de 1969:
1. Maria de Lourdes Ribeiro de Cas-

tro
2. Adue' José Vieira
3. Hila Schneeweiss Baptista
4. José Nunes de Carvalho
5. Lila Guimarães Moura
6. Lygia Onofri Sá Freire
7. Alzira Brandão de Moraes Rego
8. Maria das Graças Guimarães Cys-

neiros
9. Antonina de Oliveira Guerreiro

10. Acidólia Canela Carvalho
11. Ivanise Coelho dos Santos
12. Antonio do Vale Conceição, em
vaga decorrente da promoção de Ma-.
ria Lyrio dos Santos. -

V - Da classe A, nível 8, à classe
B, nível 10, da Série de classes de Es-
criturário AF-202:

a) Por Merecimento
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Jorge Perrone
2. Clotilde Raquel de Lima Ramos
3. Ládice Sardo de Abreu Pereira
4. Edgard Gonçalves
5. Carmem Sampaio Rebello
6. Wandenkolk Wanderley de An-

drade
7. Mlaria do Rosário Sapucaia

Magalhães
8. José Fernandes Mattos
9. Dalva de Unia Souto
10. Francisco José Guimarães

Carvalho
11. Luiz Neves COtrim
12. Rosa de Oliveira
13. Eldy Pinho Mendes
14. Reloy DaLsasso
15. João Beraldo
16. Esmerino Pereira da Costa
17. Raimundo Corrêa da Costa
18. Carlota Castro
19. Lair Ayres de Lima
20. Maria Genara Madureira
21. Edmar Legey de Oliva
22. José Frederico Sobrinho
23. Otaviano de Oliveira Assis e
24. Luiz Portela Filho

incorporação do Banco da América La-
tina S.A. pelo estabelecimento em epí-
grafe, sediados, respectivamente, em
Pôrto Alegre (RS) e São Paulo (SP),
o conseqüênte aumento de seu capital
de NCr$ 5.500.080,84 para NCr$
5.607.431,88, e a reforma dos estatu-
tos sociais, na conformidade do deli-
berado pelas assembléias gerais extra-
ordinárias, correspondentes, de 16-1-70
e 4.2.70 e 19-1-70 e 16-2-70.

DESPACHOS DO DIRETOR

Em 9.4.70, deferindo, nos têrmos dos
pareceres, o requerido nos processos n''s

Prorrogação do prazo de funciona-
mento:

N° 41/69 - Cooperativa de Crédito
Agrícola de Rio Bonito Ltda. - Rio
Bonito - (RJ)

Até 14.4.72

N° 100-70 a- Cooperativa de Econo-
mia e Crédito Mútuo dos Colaborado-
res da Cia, de Seguros aThe Home In-
surance Company» Ltda. -- Rio de ja-
neiro	 (GB)

Até 20.3.72

IN° 142-70 a.- Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Empregados
da Companhia Comércio e Navegação

RRI/DRS, Ltda.	 Rio de janeiro
(GB)	 Até 20.3.72.

N° 1.283-69 - Cooperativa de Cré-
dito de Patrocínio Paulista de Resp.
Ltda.	 Patrocínio Paulista	 (SP).

Até 28.9.70.

DEPAil 1 AMEN 0 NACIONAL
PORTARIA DE 10 DE ABRIL

DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas ele Ferro, resol-
ve:

N. - Promover, com efeito a
partir de 31 de março de 1965, no Qua-
dro de pessoal do mesmo Departa-
mento de acôrdo com o disposto no
Capitulo III, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com os
artigos 29 e 33, da Lei n9 3.780, de 12
de julho de 1960, regulamentadas pelo
Decreto n9 53.480, de 23 de janeiro de
1964,

I - Da classe A, nível 14, à classe
B, nível 16, da Série de Classes de Al-
moxarife AF-101;

a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n9 65.586. de
21 de outubro de 1969:

1. Antonio Carlos Dias de Barros
2. Oswaldo Monteiro
3. Marina Alves da Silva
4. Jair Cesario da Silveira
5. Darcy Thales Vitelli e
6. Carlos Fernandes da Cunha

b) Por Antigüidade
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto nç 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Antonio de Oliveira Corbal; e
2. Helio Souza Ribeiro

Transferência de localização de
Departamentos

N 119-70 - Banco Comercial Ipi-
tanga S.A. - Rio de janeiro	 (GB) ,Minuauo Ltda.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

de

de
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b) Por Antigüidade
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969;
1. Jdão Francisco da Silva Alves
2. Orlando Alves de Barros
3. Antonio Sampaio Pedreira
4. Pedro da Silva Vaz
5. Luiz José Martins de Carvalho
6, Maria José Gomes de.Mattos
7. Clodomiro de Souza Gomes
8. Hugo Xavier de Araújo
9. Nilze Gomes Costa

10. Rosa Maria Pinheiro Costa
• 11. Regina Cella Marques de Almei-

da e
12. Consuelo de Vasconcellos Mello

VI o- Da classe A, nível 9, à classe
B, nivel 11, da Série de Classes de
Técnico-Auxiliar de Mecanização ....
.AF-402:

a) Por Merecimento
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969:	 •
1. José Ribamar Pires •Muakad
2. Celia Beltrão Carneiro
VII - Da classe A, nível 7, à classe

B, nível 9, da Série de Classes de Da-
tlógrafo AF-503:

a) Por Merecimento
Em vagas criadas 'pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n 9 65.586, de
21 de outubro de 1969:

1. Alcino Barros
2. Antonieta Amorim Santos
3. Raimunda José de Oliveira
4. Simone da Silva Lemos
5. Rita Sebastiana de Santana Go-

mes
6. Yara da Rosa Bonetti
7. Lucilia Marques da Silva Guima-

rães
8. José de Souza Santiago
9. Waldo Xavier de Araújo

10. Wanda Ottoni Ganem
11. Airton dos Santos Borba
12. Manoel Kniss
13. Lourdes Freire Pizzclato
14. Durval Moreira da Silva
15. Maria do Rosário Pinheiro Costa
16. Clotilde Meira Mattos
17. Aristotelina Alvares Jardim da
Silva e
18. Eunice Brandão Barros

b) Por Antiguidade
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. José Corra
2. Homero Ribeiro Homem
3. Heleno Ignacio Baptista
4. José Jerônimo da Silva
5. Antero Ribeiro de Carvalho
6. Rubens Garcia Peres
7. Oswaldo Chrischner Figueiredo
8. Maria do Carmo Perazzo Maia e
9. Nair Bomfim Monteiro
VIII - Da classe A, nível 20, à clas-

se B, nível 21, da Série de Classes de
Técnico de Administração AF-601:

a) Por Merecimento
. Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n 9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Heitor O'Dwyer e
2. Maria Sylvia Gomes
IX - Da classe A, nivel 8, à classe

'13, nível 9, da Série de Classes de Pe-
dreiro A-101:

a) Por Merecimento
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969:

1. Geraldo Fortunato dos Santos
2. Brivaldo Pereira de Assis
3. Severino Paulino Chagas
4. Gildasio Gonçalves da Silva
5, Antonio Carbone

6. Oscar Silva
7. Astrogildo Alves de Assia
8. Antonio da Silva Freire
9. Paulo Pessoa Campos

10. Hildo Pereira e
11. José Moreira da Silva

b) Par Antigüidade
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantidas pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. José Augusto Mendes
2. Alberto Buchelle
3. João Benedito de Freitas Brandão
4. Firmo Manoel Soares e
5. Joaquim Ferreira da Silva
X - Da classe A, nível 8, à classe

B, nível 9, da Série de Classes de Com-
positor A-401:

a) Por Merecimento
Em vaga criada pelo Decreto nú-

mero 51.674, de ls de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n9 65,586, de
21 de outubro de 1969:

1. Luiz Alves da Rocha
XI --- Da classe A, 'nível 8, à classe

B, nivel 9, da Série de Classes de Im-
pressor A-407:

a) Por Merecimento
Em vaga criada pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 19,69:
1. Ruberval Bastos de Souza
XII - Da classe A, nível 8, à classe

B, nível 9, da Série de Classes de Ele-
tricista Instalador A-802:

a) Por Merecimento
Em vaga criada pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n9 645.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Luiz Carlos Rego Rodrigues da

Luz
XIII - Da classe B, nível 9, à classe

C, nível 10, da Série de Classes de Me-
cânico de Máquinas A-1306:

a) Por Merecimento
Em vaga criada pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Geraldo Gonzaga Sampaio
XIV - Da classe A, nível 8, à_classe

B, nível 9, da Série de Classes de Me-
cânico de Máquinas A-1306:

a) Por Merecimento
1. Adhemar Pereira Bastos, em vaga

decorrente da promoção de Geral-
do Gonzaga Sampaio

XV - Da classe A, nível 13, à
Classe B, nível 14, da Série de Classes
de Mestre A.1.801:

a) Por Merecimento:
Em vaga criada pelo Decre.to nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1933,
de 21 de outubro de 1969:
1. Flavio Tavares Guerra
XVI - Da classe A, nível 12, à

classe .B, nível 14. da Série de Claues
de Telegrafista CT.207:

-- a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1903,
e mentidas pelo Decreto n.9 65.586,
de 21 de outubro de 1969:
1. Francisco Holanda de Oliveira
2. José Sebastião Macharett; ,e
3. Bernardo da Silva Mattos

b) Por Antiguidade:
Em vaga criada pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n.9 65.586.
de 21 de outubro de 1969:
1. Suithberto Costa Coelho
XVII - Da classe B, nível 10, à

classe C, nível 12, da Série de Classes
de Motorista CT.401:

a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1363,

e mantidos pelo Decreto n.9 65.586,
de 21 de outubro de 1969:
1. Antonio Benevenuto Coelho
2. Deusdedith Araujo
3. Alvaro Dantas de Almeida
4. José Maria Versiani
5. João Oswalda Guanaes Mineiro; e
6. , Manoel Barros de Oliveira Irmão

b) Por Antiguidade:
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e! mentidas pelo Decreto n.9 65.7588,
de 21 de outubro de 1999:

1. Paulo Maria de Souza
2. Odon Silvares Conca
3. Helio 'Freire Peixoto
XVIII - Da classe A, nível R, à

classe B, nível 10, da Série de ClaSses
a) Por Merecimento:

Em vaga criada pelo Decreto nú-
mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n,9 65.58(3,
de 21 de outubro de 1969:
1. Hilton da Silva Diniz
2. Helvecio de raiva Lemos
3. Americo da Silva Diniz
4. João Francisco dos Santos
5. Cândido Jorge Valente
6. Thome Antonio da Costa
7. João Carlos de Abreu Valadares
8. Leopoldo Rosa
9. Luiz Moreira; e

10. José Cardoso Filho
b) Por Antiguidade:

Em vagas criadas pelo Decreto nú-
mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n.9 65.586,
de 21 de outubro de 1969:
1. Manoel Francisco da Silva
2. Floro de Araujo
3. Miguel Voinarovicz
4. Sebastião Pereira Duarte; e
5. Estevam Navalho Filho
XIX - Da classe A, nível 7, à

classe B, nível 9, da Série de Classes
de Arquivista EC . 303 :

a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1953.
e mantidas pelo Decreto n.9 65.586,
de 21 de Outubro de 1969:
I. Waldir Jcaé Simplicio
2. Mário de Araujo Dona
3. Vilson Thomas de Pinho
4. Sebastião Silvestre Marques da

Silva
5. Walberto Chagas dos Santos; e
6. Edson de Paula

b) Por Antiguidade:
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n9 65.586, de
de 21 de outubro de 1969:
1. Riwalter Nepomuceno da Silva
2. Manoel da Rosa; e
3. Hildo de Pa'ara Lemos
XX - Da classe A, nível 20, à

classe B, nível 21, da Série de Classes
de Redator EC.305:

a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n.9 65.586,
de 21 de outubro de 1969:
1. Gilberto Freire de Almeida Mon-

teiro
2. Geraldo de Calazans Gayoso Ne-

ves
XXI - Da classe A, nível '7,

classe B, nível 8; da Série de Classes
de Zelador GL.101:

a) Por Merecimento:

Em vagas criadas pelo Decreto nú-
mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n. 9 65.586,
de 21 de outubro de 1969:

1. João dos Santos
2. Manoel Antonio Nunes; 8
3. João Angelo de Macedo

b) Por Antiguidade:
Em vaga criada peio Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,

e mantida pelo Decreto 119 65.584
de 21 de outubro de 1969:
1. Frederico Pacheco da Silva
XXII - Da classe A, nível 5, a

classe B, nível 6, da Série de Classes
de Serviçal GL.102:

et) Por MeFecinzento:
Em vagas criadas pelo Decreto nfin

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mentidas pelo Decreto n•9 65.589,
de 21 de outubro de 1969:
1. Odorico Agripino de Jesus; e

2. Amo' Odorico de Jesus
b) por Antiguidade:

Em vaga criada pelo Decreto nú-
mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n. 9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Juvêncio Lucas de Jesus
XXIII -- Da Classe A, nível 8,

classe B, nível 10, da Série de Classes
de Guarda GL.203:

a) Por Merecimento:
Em vaga criada pelo Decreto nal.'

mero 51.674, de 18 cie janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n•9 65.586, de
21 de outubro de 1969:	 -
1. José Antonio da Costa
XXIV - Da classe A, nível 9, à

classe B, nivel'll, da. Série de Classes
de Porteiro GL.302:

a) Por Merecimento:
Em vagas c. adas 1._ D e r-	 •

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantidas pelo Decreto n. 9 65.586, de
21 de outubro de 1969:

1. Ernesto Laureano
2. Domingos de Souza Santiago
3. Euclides Nascimento Alcântara
4. Francisco Joviano da Silva
5. Gastão Ferreira
6. Alinor de Almeida Pires; e
7. Carlos Baptista de Oliveira

b) Por Antiguidade:
Em vaga criada pelo Decreto n-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 19(33,
e mantida pelo Decreto n.9 65.586, de
21 de outubro de 1969:

1. Arnaldo Augusto Frade
2. Severino Ramos de Jesus; e
3. Ferdinando Liga,bue
XXV - Da classe A, nível 7, a

classe B, nível 8, da Série de Classes
de Auxiliar de Portaria GL.303:

a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto nu-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n.9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1 Eulalio de Souza Barbosa; e
2. Américo Gonçalves Flores

b) Por Antiguidade:
Em vagas criadas pelo Decreto na-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n.9 65.586, de
21 de outubro de 1969:

1. Arthur Moreira da Silva
XXVI - Da classe A, nível 13,

classe B, nível 15, da Série de Classes
de Técnico de Contabilidade P.701:

a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto na-

mehlo 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n.9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Nilton Baptista Coutinho
2. Francisca das Chagas Guimarãen
3. José Duque Moreira Pires

b) Por Antiguidade:
Em vagas caiadas pelo Decreto nu-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1933,
e mantida pelo Decreto n.9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1, Mansa Marilda Rodrigues da

Cano

•tt)



XXVII — Da classe E, nível 14,
ir lasse C, nível 16, da Série de Classes

)esenhista P.1001:
a) Por Merecimento:

Em vagas criadas pelo Decreto nú-
iero 51.374, de 18,de jsneia a de 19d3,

1( mantida pelo Decreto n.9 65.586, de
11 de outubro de 1969:

1. Ruy Lewick; e
2. Nelson Teixeira Mocho
XXVIII — Da classe A, nível 12, à

t lasse B, nível 14, da Série de Classes
e Desenhista P.1001:

a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto mi-

t ler° 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n.9 65.586, de

I. de outubro de 1969:
1. Máximo Duelos
1. Claudio Cavalcanti de Sales
1. Helton Guimarães Werneck
1. Geraldo Chrispim da Costa

Alyrio Ramos
1. Fernando Sebastião de Toledo

Loureiro Nitsch
!. Luiz Carlos Alves da Silva
1. Enderson Pimenta de Souza
L Sebastião Ferreira de Souza

1 Noemia Moeberck Ribeiro
1 . Gusbeck Garcia de Godofredo
1 1. Laudemiro Pinto da Cunha
1 ". Orlando Vieira Santos
1 . Valmir Alexandre de Souza Pe-

reira
1 . José Feliçiano de Oliveira

. 1. Genesio Ferreira dos Anjos
1 . Manoel Antonio Garcia Pinto
1 Fulvio Aduci Vieira; e
1'. Odon da Silva Castro

b) Por Antiguidade:
Em vagas criadas pelo Decreto Mi-

n ero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n.9 65.586, de
2 de outubro de 1969:

. Aristoteles Abreu Almeida
: . Owaldo Lyrio
• Manoelito Chagas

4. Jesus Manoel Feres
5. Yvaldo Sá Freire Gonçalves Tor-

res
6. José Pires Martins
7. Claudio Sebastião Mala
8. Claudio de Azevedo Venacor;
9. Heitor Eduardo de Berredo
XXIX — Da classe A, nível 12, ft

classe B, nível 13, da Série de Classes
de Mestre de Obras P.1.202:

a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n.9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Curt Fellx Schossland

• 2. Antonio Silva Corrêa
3. Agenor Alves, de Abreu
4. Agton Ferreira da Silva
5. Herculano Torres Sobrinho; 0
6. Dogalberto de Oliwira

b) Por Antiguidade:
Em vagas crialas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decrete n.9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Berlamino Moura
2. Alfredo Gonçalves Dutra; e
3. Alsandálio Simões da Silva
XXX — Da classe A, nível 11, ã

classe B, nível 13, da Série de Classes
de Auxiliar de Engenheiro P.1.204:

a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto nu-

mero 51.674, de 1? de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n.9 65.588, de
21 de outubro de 19fia•
1. Paulo Gomas de Azevedo
2. Luiz Moraes de Andrade
3. Maria de Lourdes Avila de Fi-

gueiredo
4. Alfons Dittrich
5. Jorge Ives lltareto da Silva; e.
6. Mozart Rocha Santos

b) Por Antiguidade:
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51,.674, de 18 de janeiro de 1963,

e mantida pelo Decreto T1•9 65.586, de
21 de outubro de 1969:

1. Heins Dittrich
2. Sebastião Beltrão de Castro; e
3. Carlos Alberto Pereira Marque
XXXI — Da classe A, nível 11,

classe B, nível 13, da Série de Classes
de Condutor de Topografia P.1.205:

a) por merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n.9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. José Irapuan de Araujo
2. Samuel Borges
3. Claudemiro Dias Pamponet
4. José dos Santos Games
5. Augusto Delfino Vieira
6. Amaro Braz Trigo dos Santos
7. Luiz Carlos Lopes Urrutigaray
8. Roberto de Castro Costa
9. Roberto Bergamini

10. Wanderley Miranda da. Silva
11. Edson Campos
12. Fernando Olinto de Abreu Pereira

Junior
13. Francisco Dourado Passos
14. Acir de Assis
15. Fernando Silva de Souza Almeida
16. Waldemiro de Oliveira Metia; e
17. João do Monte Farias da Silva

b) Por Antiguidade:
Em vagas criadas pelo Decreto na-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantidos pelo Decreto n.9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. João Rodriguas do Nascimento
2. Mario Teles de Oliveira
3. Afonso José Pereira
4. Guaracy Shrischner Figueiredo
5. Francisco Ramos
6. Erico Mora-.s Andrade
7. Mauricio Antunes Godinho; e
8. Walter Felix de Souza
XXXTI — Da classe A, nível 20, à

classe 13, nível 21, da Série de Classes
de Contador TC .302:

a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
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e mantidas pelo Decreto n.9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Lindaurc de Araujo Barros; e
2. Dora Ney de Figueiredo

b) Por Antiguidade:
Em vaga criada pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n. 9 65.586, de
21 de outubro de 1969:
1. Austina Pimenta
XXXIII — Da classe A, nível 20, à

classe B, nível 21, da Série de Classes
de Economista TC.501:

a) Por Merecimento:-
Em vaga criada pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n.9 65.586, de
21 de outubro de 1969*
1. Luiz Carlos de Moraes Rego
XXXIV — Da classe A, nfvel 21, à

classe B, nível 22, da Série de Classes
de Engenheiro TC.602:

a) Por Merecimento:
Em vaga criada pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantida pelo Decreto n9 65.586, de
21 de outubro de 1969.
1. David Henrique Segai
XXXV — Da classe A, nível 21, à

classe B, nível 22, da Série de Classee
de Médico TC.801:

a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto nú-

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantidas pelo Decreto n.9 65.586; de
21 de outubro de 1969
1. Plínio Camargo Ruas; e
2. Eli Velcso de Oliveira
XXXVI — Da classe A, nivel 20,

classe B, nível 21, da Série de Classes
de Estatístico TC. .1401.

a) Por Merecimento:
Em vagas criadas pelo Decreto

mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963,
e mantidas pelo Decreto n•9 65.586', de
21 de outubro de 196P:
1. Edna Machado Bastos; e
2. Paulo Terço Ribeiro de Souza
Alvaro Gomes Barbosa.

EMPRÊSA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S. A.A 'a da Assembleia-Geral Extraordi-
naria da Emprésa de Navegação da 1

Amazônia S. A. (ENASA). 1970, conforme carta GP-25-70. Aber-
tos os trabalhos pelo Diretor-Presi-
dente da ENASA, senhor Edmar Bur-
lamaqui Freire, este convidei' para
tomar parte da niesa o Representante
da União Federal, O Comandante
Antonio Martins, Delegado da Supe-
rintendência Nacional de Marinha
mercante em Belém, devidamente cre-
denciado pela Portaria n9 33, de 23
de janeiro de 1970, do Exm9 Senhor
Ministro de Estado dos Transportes
e para secretariar os trabalhos os
Drs. João Alberto Castello Branco,
de Paiva e Juary Carrera Palmeira,
cabendo a si a presidência dos tra-
balhos na forma do art. 11 dos Es-
tatutos Sociais. O Senhor Presidente
determinou ao Senhor Secretário que

lesse os têrmos do Edital, o que foi
feito e a seguir transcrito: "Empresa
de Navegação da Amazônia S. A.
(ENASA) Assembléia-Geral Extraor-
dinária — Convocação — A Diretoria
da Empresa de Navegaçao da Amazô-
nia S. A. convida os Senhores Acio-
nistas para se reunirem em Assem.
»leia-Ceral Extraordinária, a reali-
zar-se no dia 29 de janeiro do cor-
rente ano, às 15 horas, na sede da
Empresa, à Avenida Presidente Var-
gas, n9 41, nesta cidade, para tratar
dos assuntos em pauta: 19) Aumento
de Capital da Emprêsa decorrente da
reavaliação e arrolamento dos bens
da ENASA aprovados pelo Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica. 29) O que ocorrer. Belém, 19

de janeiro de 1970. — Edmar Burla-
magui Freire, Diretor-Presidente. "Cl)
Senhor P-esiaente abordado o item 19
da Ordem do Dia, fez um retrospecto
das atividades desenvolvidas pela Em.
presa, no que tange ao tombamento,
arrolamento e avaliação dos bens
patrimoniais da ENASA, na forma
determinada pelo Decreto-lei n9 155,
de 10 de fevereiro de 1967, comuni.
cando que os novos valôres patrimo-
niais fo,aan aprovados pela Presidên-
cia da República nos Processos nú.
menos E-69 16.160 e PR-8.587-69, no
montante de NCr$ 20.824.521,29
(vinte milhões, oitocentos e vinte e
quatro mil, quinhentos e vinte e uni
cruzeiros novos e vinte e nove centa-
vos). Os valôres aprovados acham-se
representados no quadro abaixo:

Aos vinte e nove dias do mês de
• aeiro do ano de mil novecentos e

• tenta, realizowse a Assembléia-Ge-
31 Extiaordinaria da Empresa de Na-
ir ,gação da Amazônia S. A., na sede
s, ciai da Empresa à Avenida Presi-
d mte Vargas, n9 41, Belém do Para.
n forma, das publicações feitas no
" .)•ário Oficial" do Estado do Pará
d m dias 23, 24 e 27 de janeiro de
1 . 70, respectivamente, às fLs. 731 e 6,
e nos seguintes jornais da cidade:
• rôlha do Norte", "Provincia do
P trá" e o "Liberal" nos dias 20, 21
e 23 de janeiro de 1970, esclarecen-
d n -se que os Editais foram entregues
n., Imprensa Oficial, dentro do prazo
le :al, isto é, em 19 de janeiro de

ESPECIFICAÇÃO

Valor-base da data
da Constituição

23 de agôsto de 1967

Decreto-lei n9 155, arti- Diferença para créditos
gos 29-, 3? e 49 — Valôresi crédito da União conta

reavaliados	 capital

NCr$
	

NCr$Cr$

Terrenos, edificações e melhoramentos 	 155.028
3ens móveis 	 697.220,046
slaterial flutuante	 	 ._,..•• 791.784,914

1.768.910,541

Total geral a, 	 3.258.070,529
01.

..juste arredondado para 	 3.258.070,53
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Fica assim a União Federal com
novo crédito em sua conta capital no
valor de Ner$ 1'7.566.450 (dezessete
milhões, quinhentos e sessenta e seis
mil, quatrocentos e cinqüenta cruzei-
ros novos e setenta e seis centavos),
que acrescidos do valor já integrali-
zado de NCr$ 3.243.701,50 (três mi-
lhões, duzentos e quarenta e três mil,
setecentos e um cruzeiros novos e cin-
qüenta centavos) totaliza 	
NCr$ 20.810.152,26 (vinte milhões,
oitocentos e dez mil, cento e cin-
cjiienta e dois cruzeiros novos e vinte
e seis centavos). Face ao exposto, o
Senhor Presidente propôs o aumento
do Capital Social para 	
NCr 20.810.000,00 (vinte milhões,

oiiacentos e dez mil cruzeiros noves),
com o, aproveitamento de créditos
pendentes da União Federal. Usando
da palavra o Comandante Antônio
Martins, Representante da União Fe-
deral a única acionista da Empresa,
declarou estar de pleno acôrdo com
a .proposição considerando assim ele-
vado o Capital Social da ENASA, de
NCr$ 15.000.000,00 (quinze milhões
de cruzeiros novos) para 	
NCr$ 20.810.000,00 (vinte milhões,
oitocentos e dez mil, cruzeiros novos).
Em decorrência da presente delibera-
ção, ficain alterados os Estatutos So-
ciais da Emprêsa, em seu art. 59, que
passa ter a seguinte redação: Ar-
tigo 59 - O Capital Social é de

NCr$ 20.810.000,00 (vinte milhões,
oitocentos e deZ mil cruzeiros novos)
dividido em ações ordinárias nomina-
tivas no valor de NCr$ 10,00 (dez
cruzeiros novos) cada uma, totalmente
integralizado pela União Federal. "Na
apreciação do item 29 da Ordem do
Dia, o Representante da União soli-
citou à direção da Emprêsa que ul-
time o tombamento e arrolamento
dos bens existentes nos almoxarifa-
dos para efeito da formação defini-
tiva do Capital Social, e inclusive,
dar cumprimento às determinações
legais constantes do Decreto-lei nú-
mero 155, de 10. de fevereiro de 1967.
Presente ainda, à Assembléia-Geral o
Auditor da SUNAMAN, Senhor Al-

berto Simon Salame, na qualidade de
Assessor do Representante da União
Federal. E como, mais ningdem se
Manifestasse, o Senhor Presidente,
deu por encerrada a presente reu-
ruao, -do que para constar éu, Joao
Alberto Paiva, fiz lavrá-la, para que
fôsse assinada pelo Senhor Presidente,
Senhor Representante da União Fe-
deral, Senhor Auditor da SNAMAM,
Secretários e demais pessoas presen-
tes que a tudo assistiram. - Edmar
durlamagui Freire. - Antônio Mar.
tias. - Alberto Simon Salama. -
Nestor Pinto Bastos. - Pedro Carlos
de Almeida Oliveira. - João Alberto
Paiva. - Juary Carreira Palmeira.:

Douglas Gabriel DOMinYUCS.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTEO Superintendente Nacional da Ma-
rinha Mercante, no uso das atribui-
ções que lhe ,confere o capítulo 10,
item 10.1, letras "f" e "g" do Regi-
mento Interno, resolve

N9 103	 Exondar, a pedido, Ma-
rio Augusto dos Reis do cargo, em co-
missão, de Diretor do Departamento

PORTARIAS DE
de Engenharia, símbolo 3-C, e nomeá-
lo para exercer o cargo, em comissão,
de Assessor- Trabalhista, símbolo 5-C,
desta Superintendência.

10 DE ABRIL DE 1.970
O Superintendente Nacional da Ma-

rinha Mercante, no uso das atribui-
ções que lhe confere o capitulo 10,
item 10.1, letra "f" do Regimento In-
terno, resolve

INT9 104 - Nomear o Engenheiro Na-
val Mauro Fernando Orofino Campos,
para exercer o cargo, em comissão, de
Diretor do Departamento de Enge-
nharia, símbolo 3-C, desta Superin-
tendência, tendo em vista a exonera-
ção de Mario Augusto dos Reis, -
Carlos Cordeiro de Mello.

PORTARIAS DE 14 DE ABRIL
DE 1970

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária - IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "n" do artigo 12 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 65.130, de 10 de setembro de 1969,
em conformidade com os artigos 33
§ 19 e 38 parágrafo único do citado
Regulamento, e considerando o Pro-
cesso IBRA ri9 8.337-69, resolve:

IsT9 93B-3 - Designar os Engenhei-
ros Agrônomos Francisco Gilberto
Macedo Cachapuz e Rui Luiz Leão e
o Geógrafo Yara Mattos de Simas
Enéas para, em Comissão, procederem
ao julgamento das propostas decor-
rentes do Edital de Concorrência Pú-
blica n9 DR-4-001-70.

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária - IBRA,

-no uso das atribnições que lhe con-
fere a letra "f" do artigo 12 do Re-
gulamento Geral aprovado pelo De-
creto n9 65.130, de 10 de setembro

.de 1969, e tendo em vista o que cons-
ta da Deliberação n9 117, de. 7 de
abril de 1970, resolve:

. N . BR-4 - Delegar competência ao
General Hélio de Albuquerque Mello,
Delegado Regional do instituto Bra-
sileiro de Reforma Agrária no Nor-
deste, para receber, em nome da Au-
tarquia, na qualidade de outorgante
compradora, os imóveis Tabatinga e
Setubal, descritos e caracterizados mos
Processos IBRA números 13.567.68,
5.175-69 e 6.908-69, com suas benfei-
torias e acessões vinculados á desa-
propriação de que trata o Decreto
n9 62.168, de 24 de janeiro de 1968,
ao preço certo de Ner$ 466.100,40
(quatrocentos e sessenta e seis mil,
cem cruzeiros novos e quarenta cen-
tavos), podendo, para tanto, firmar
os documentos necessários, aceitar
cláusulas e condições, efetuar paga-
mento de pr -eço, e praticar todos 'os
atos necessários à efetiva incorpora-
ção dos referidos imóveis ao patrimô-
nio da Autarquia.

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária - IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "f" do artigo 12 do Re-
gulamento Geral aprovado pelo De-
ereto n9 65.130, de 10 de setembro
de 1969, e tendo em vista o que cons-
ta das Deliberações números 105, .de
17 de março de 1970 e 117, de 7 de
abril de 1970, resolve:

ao Procurador Geral do IBRA, Dou-
tor Pedro Carlos Machado Peixoto,
para, em nome da Autarquia, firmar
acôrdo em juizo, nos autos das ações
de desapropriação dos imóveis, objeto
das Deliberações acima indicadas, po-
dendo promover as medidas judiciais,
inclusive aquelas do artigo 108, do C.
P. C., necessárias ao cumprimento
das referidas decisões.

PORTARIAS DE 15 DE ABRIL
DE 1970

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária - IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "n" do artigo 12 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 65.130, de 10 de setembro de
1969, em conformidade com a Delibe-
ração n9 113, de 24 de março dó ano
em curso, resolve:

N9 BR-7 - Nomear Arthur Pio dos
Santos Neto, Advogado, nível 16-11
(ULT), para exercer o cargo em co-
missão, símbolo CC-4, de Chefe da
Procuradoria Regional de Recife, da
Procuradoria Geral.

N9 BR-8 - Nomear Mário Chaves,
Advogado, nível 15-A (CLT), para
exercer o cargo em comissão, símbolo
CC-4, de Chefe da Procuradoria Re-
gional de Pôrto Alegre, da Procura-
doria Geral.

O Presidente do Instituto Bra.si.
leira de Reforma Agrária - IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "i" do artigo 12 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 65.130, de 10 de setembro de
1969, resolve:

N9 BR-9 - Dispensar Norion Luz
Kurtz, Técnico de Cadastro e Tribu-
tação, nivel 13-C (CLT), da função
gratificada de Chefe do Escritório
Regional de Cadastro e Tributação de
Pelotas - DCE-51-17, para a qual foi
designado pela Portaria n9 93, de 9
de fevereiro de 1970.

N9 BR-10 - Designar Kleber An-
tonio Tavares Vasconcellos, Assisten-
te de Cadastro e Tributação, nível
9-A (CLT), para, responder pelo ex-

pediente do Escritório Regional de

DCK-51-17.
O Presidente do Instituto Brasi-

leiro de Reforma Agrária - IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "s" do artigo 12 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nu-
mero 65.130, de 10 de setembro de
1969,

Considerando o contido no item 32
da Norma 422.23-b, combinada com
a Ordem de Serviço n9 30-06-68, de
10 de abril de 1968, resolve:

N9 BR-11 - I - Atribuir a Osiris
Frontino, Técnico Agrícola do Insti-
tuto Nacional do Desenevolvimento
Agrário - INDA, à disposição ciêste
Instituto, os vencimentos previstos
para o cargo de Técnico Agrlcola, ní-
vel 10 da Parte Permanente do Qua- •
dro de Pessoal desta Autarquig

II - Fazer vigorar a presente Por-
taria a partir de 24 de março do ano
em curso.

N9 BR-12 - I - Atribuir .a Luiz
Santana Lopes, Técnico Agrícola do
Instituto Nacional do Desenvolvimen-
to Agrário - INDA„ à disposição
dêste Instituto, os vencimento pre-
vistos para o cargo de Técnico Agr.
cola, nível 10 da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal desta Autar-
quia.

II - Fazer vigorar a presente Por-
taria a partir de 24 de março do ano
egl CUTSO.

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária - IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "n" do artigo 12 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 65.130, de 10 de setembro de 1a69,
em conformidade com os artigos 33
§ 19 e 38 parágrafo unico do citado
Regulamento, e nos têrmos da Deli-
beração n9 66, dê- 12 de fevereiro de
1970, resolve:

N9 BR-13 - Designar Jales Borges
Saraiva, Engenheiro Agrônomo, nivel
16-B (CLT) para exercer a função
gratificada, símbolo FG-1, de Admi-
nistrador do Projeto de Assentamento
Alexandre de Gusmão - DR-2-P-31.

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária --.. 1BRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "i" do artigo 12 do Re..
gulamento aprovado pelo Decreto nú.
mero 65.130, de. 10 de setembro de
1969, resolve:

N9 BR-14 - Exonerar, a pedido,
Antonio Carlos Ribeiro, Economista,
nivel 20-A, do Ministério da Fazen-
da, à disposição dêste Instituto, do
cargo em comissão de Assistente do
Departamento de Cadastro e Tribu.
tação, para o qual foi nomeado pela
Portaria n9 567, de 21 de novembro
de 1969.

O Presidente do Instituto Bras',
leiro de Reforma Agrária -• IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "n" do artigo 12 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 65,130, de 10 de setembro de 1959,
em conformidade coni os artigos 33
§ 19 e 38 parágrafo único do c:tacio
Regulamento, e .nos termas do anexo
da Deliberação n9 39-70, de 27 de ja-
neiro de 1970, do Conselho Diretor,
resolve: •	 •

N9 BR-15 - Designar Braulio Ce-
zar Heinze, Técnico de Cadastro e
Tributação, nível 12-B (CLT), para
exercer a função gratificada, símbolo
FG-3, de Chefe do Escritório Regional
de Cadastro e Tributação de Caxias
do Sul - DCE-51-12, ficando, em
conseqüência, revogada a Portaria
n9 92, de 9 de fevereiro do ano em
OUSO.

N9 BR-16 - Designar Marie Wag..
ner; Auxiliar Técnico, nível '7-B
(CLT), para responder pelo expe-
diante do Escritório Regional de Ca..
dastro e Tributação de Santo Angelo
- DCE-51-14.

N . BR-17 - Dispensar Hélio der-
queira, Técnico de Cadastro e r2ri..
butaçâo, nível 11-A (CLT), da função
gratificada de Chefe dos Serviços Au-
xiliares Regionais (CR-4-S), do Cem.
tro Estadual de Cadastro e Tributa.
ção de São Paulo, para a qual foi
designado pela Portaria n9 80, de 5
de março de 1968.

O Presidente do Instituto Brasi.
leiro de Reforma Agrária - IBRA,
no uso das atribuições etie lhe con-
fere a letra "n" do artigo 12 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 65.130, de 10 de setembro de 1969,
em conformidade com os e ti ons 33
§ 19 e 38 parágrafo uive° do c-tado
Regulamento, e nos têrmos do anexo

MINISTáRIO. DA
AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO DE REFORMA AGRÁRIA

N9 BR-5 - Delegar competência Cadastro e Tributação de Pelotas -

g
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da Deliberação n9 39-70, de 27 de ja-
na ro de 1270, o Conselho Diretor, re-
eol

1'9 BR-18 — Designar Waldemar•
Fn nino do Nascimento, Assistente de
Ca tastro e Tributação, . nível 10-B
(C: ir), paar exercer a função grata.
fie da, símbolo FG-3, de Chefe do
Escritório Regional de Cadastro e
Tri mtação de Patos — DCE-14-11.

C Presidente do Instituto Brasi-
) de Reforma Agrária — IBRA,

no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "i" do artigo 12 do Re-
gul; mento aprovado pelo Decreto mi-
mei o 65.130, • de 10 de setembro de
1961, resolve:

N BR-19 — Dispensar Gilberto
Eye • Pimenta da Cunha, Técnico ne
CaC astro e Tributação, nível 12-D
(CL I"), da função gratificada de Che-
fe c o Escritório Regional de Cadastro
e '1 ributação de Patos — DCE-14-11,
pari a qual foi" designado pela Por-

O I iretor em exercício da Escola
Pauli: a de Medicina, no uso de suas
atribu :ões e tendo em vista o parecer
da 'Co nissão de Acesso dos servidores
desta 1:scola, instituída pela Portaria
n9 136 de 3 de outubro de 1969, de
acôrdo com os artigos 20 e 21 do De-
creto 19 54.488 de 1964, que regula-
mento] o capitulo VIII, da Lei núme-
ro 3.7' 0, de 12 de julho de 1960, re-
Solve:

N? 4( — Nomear por Acesso no Qua-
dro 'Cm co de Pessoal — Parte Perma-
nente t a Escola Paulista de Medicina:

I — Io cargo de Escriturário — Có-
digo A o-202-8.A

A pa tir de 31 de março de 1970
1. dt dith Hafez, Escrevente-datiló-

grafa, c n vaga decorrente da promoção
de Naie França Slemer.

2. Yç da Moraes Barbosa da Silva,
em vai a decorrente da promoção de
Maria parecida de Oliveira Galdino.

II — No cargo de Técnico de Labo-
ratório — Código P-1601-12.A

A pai tir de 31 de março de 1970
1. ia é Manoel Pontinha Filho, em

vaga deorrente da promoção de Luiz
Manoel

2. Ali onia Bonavoglia, em vaga de-
'Corrente da promoção de Benedito Vi-
eira Dia g.

3. Ca harina Possedente, em vaga
Ocorrente da promoção de Edgard
rreire. - Horácio KneaSe de Mello.

taria n9 67, de 9 de fevereiro do cor-
rente ano.

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária — IBRA,
no uso das atribuições que lhe cora-
fere a letra "n" do artigo 12 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 65.130, de 10 de setembro de 1969,
em conformidade com os artigos 33
§ 19 e 38 parágrafo único do citado
Regulamento, e nos têrmos do anexo
da Deliberação n9 39-70, de 27 de ja-
neiro de 1970, do Conselho Diretor,
resolve:

N" BR-20 — Designar Casar Anil',
bal Condeixa Cabral, Técnico de Ca-
dastro e Tributação, nível 13-C
(CLT), para exercer a função grati-
ficada, símbolo FG-3, de Chefe dos
Serviços Auxiliares Regionais — CR-
4-S, do Centro Estadual de Cadastro
e Tributação de São Paulo, ficando,
em conseqüência, revogada a Portaria
n9 103, de 9 de fevereiro cio ano em
curso. — Carlos de Moraes.

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
DE OURO PRÊTO

RE.SOLUÇA0 N9 32, DE 28 DE
SETEMBRO DE 1969

O Conselho de Representantes da
Escola Técnica Federal de Ouro Pré-
to, no uso de suas atribuições legais,
reaolve, de acôrdo com a alínea "j"
elo artigo 94 do Regulamento do En-
sino Industrial aprovado pelo Decre-
to 119 47.038, de 16.10.59, destacar do
Regimento da Escola a parte refe-
rente a Regime Escolar alterando-o
para vigorar, a partir do ano letivo
de 1970, com a seguinte redação;

CAPITULO

Do Regime Escolar
ano escolar, na parte
ao Colégio' Técnico,

a) de dois periodos led aos, abran-
gendo o primeiro os meaes de março
a junho, e o segundo os meses cie
agosto a novembro;

b) de um período de exames fi-
nais de primeira época, no mês de
aezembro;
• e) de um período normal de exa-
mes finais de segunda época, em fe-
vereiro cio ano civil subseqüente CP
quinzena)

Parágrafo único. Serão de férias
escolares, podendo ser aproveitados,
em parte, para excursões ou estágios
de interesse do curso, o mês de ju-
lho e o período compreendido entre
o término • dos exames finais de 19
época e o início dos de 29 época.

Art. 29 Antes do início dos traba-
lhos do ano letivo, a Diretoria da
Escola elaborará o calendário esco-
lar que consignará, para cada mês e
semana do período letivo, os dias de
trabalho escolar efetivo, de confor-
midade com a lei.

Parágrafo único. O número de ho-
ras semanais de trabalho, inclusive
as destinadas a práticas educativas,
não será inferior a 24.

CAPITULO II

Da Admissão
Art. 39 O Conselho de Professôres

fixará, em dezembro de cada ano, o
número de vagas da primeira série
para o ano letivo a iniciar-se, nú-
mero êste que constará do edital de
inscrição a ser publicado.

Parágrafo único. Sempre que o
número de candidatos exceda ao nú-
mero-afie vagas, serão estas providas
por meio de concurso de seleção dos
candidatos, realizado em fevereiro,
segundo programa e processo esta-

belecidos em instruções especiais,
elaboradas pelo Conselho de Profes-
sôres e aprovadas pelo Conselho de
Representantes.	 .

CAPITULO II!

Das Provas Mensais e dos Tra-
balhos Escolares

Art. 49 Além das aulas teóricas e
práticas necessárias ao cumprimento
do programa da disciplina, ministra-
das no decorrer do ano letivo, pode-
rá o professor submeter os seus alu-
nos a trabalhos de composição es-
crita, argüição, determinações prá-
ticas, execuções e tarefas tecnológi-
cas e outros, aos quais poderão ser
atribuídas notas.

Art. 59 Durante o ano letivo ha-
verá, obrigatoriamente, 6 (seis) pro-
vas mensais em cada disciplina a se-
rem realizadas em horário determi-
nado pela Diretoria, às quais se atri-
buirão notas.

Parágrafo único. As provas men-
sais serão escritas, prático-escritas
ou gráficas, conforme a natureza da
disciplina, e abrangerão tôda a ma-
téria lecionada até 7 (sete) dias an-
tes de sua realização.

Art. 69 Será atribuída nota O (ze-
ro) ao aluno que não comparecer a
qualquer prova ou trabalho a que
deva ser atribuída nota.

79 Pára cada disciplina, nos
/Meses em que houver prova, o apro-
veitamento do aluno será avaliado
pela média mensal respectiva.

§ 19 Tôdas as notas e médias va-
riarão de O (zero) a 10 (dez), atri-
buídas ou calculadas a menos de 1
(um) déCim o.

§ 29 A média mensal será a média
aritmética entre a nota da prova,
mensal e a média 'aritmética dos tra-
bailios a que tenha sido atribuída
nota para o mês considerado.

§ 39 Caberá ao Conselho de Pro-
fessôres disciplinar •o processamento
das provas e dos trabalhos, definindo
a responsabilidade dos docentes que
devam realizá-los e dispondo sôbre
normas de fiscalização e quanto a
material de uso permitido.

CAPÍTULO IV
Das Promoções

i Art. 89 Será considerado aprovado
!por media em uma disci pljna o alu-.
'	 que:

a) a'enha no minimo,
a 7i5;;; do total das aulas dadas na
disciplina e em Educação Física;

b) tenha a soma das médias men-
sais igual ou superior a 40 (quaren-
ta), na disciplina.

Art. 99 Para ser admitido a exa-
me final de-19 época, em qualquer
disciplina, o aluno deverá;

a) ter comparecido, no mínimo, a
75% do total das aulas dada,s na
disciplina e em Educação Fisica;

O) ter alcançado a soma das mé-
dias mensais inferior a 40 (quarenta)
e superior ou igual a 18 (dezoito),
na disciplina.

Art. 10. Para ser admitido a exa-
me final, de 2 9 época, em qualquer
disciplina, o aluno deverá:

a) não ter alcançado aprovação no
exame final de 19 época;

O) ter comparecido, pelo menos, a
50% do total das aulas dadas na dis-
ciplina e em Educação Física;

c) ter obtido a soma das méeaas
superior a 12

una.
considerado inabill-
aluno que incorrer

seguintes:
a) ter comparecido a menos de

50% do total das aulas dadas em
Educação Física ou em qualquer dis-
ciplina;

b) ter obtido a soma das médias
mensais inferior a 12 (doze) em
qualquer disciplina;

c) ter alcançado nota inferior a 2
(dois) em qualquer disciplina, em
exame de 29 época.

.Art. 12. Os exames finais se pro-
cessarão perante banca examinadora,

constituída por 3 (três) professôres,
designaaos pelo Diretor, incluinao-
se, • obrigatoriamente, o professor da
disciplina ou um substituto por êle
indicado ao Diretor.

Parágrafo único.. Concluídos os
exames finais do dia, a banca inicia-
rá, de imediato, o julgamento, não
podendo dissolver-se antes de regis-
trados em ata os respectivos resul-
tados.

Art. 13. A média final, em cada
disciplina, para o aluno de que tra-
ta o artigo 89, será a média aritmé-
tica das médias mensais.

Parágrafo único. A média final,
em cada disciplina, para os alunos a
que se referem os artigos 99 e 10,
será a média ponderada entre a so-
ma das médias mensais consideradas
com o pêso 6 (seis) e o nato do exa-
me final com o pêso 4 (quatro), não
podendo a referida média ser infe-
rior a 4 (quatro) para aprovação.

Art. 14. Facultar-se Lá segunda
chamada para exame, de primeira ou
segunda épocas, ao . aluno que à 19
chamada não tenho comparecido
por doença impeditiva do trabalho
escolar, por falecimento de pai, mãe,
irmão ou responsável, por obrigações
militares ou por motivo relevante a
juizo do Diretor.

§ 19 O requerimento para segunda
chamada do exame deverá ser diri-
gido ao Diretor pelo próprio aluno,
ou por seu representante legal, den-
tro de 48 horas, após realização do
exame.

§ 29 A segunda chamada dos exa-
mes deverá ser feita até 72 horas)
após o último exame.

CAPITULO V

Da Matricula

Art. 15. As matrículas para o .Co-
légio Técnico serão requeridas de 19
a 20 de fevereiro.

§ 19 Ao aluno que não conseguir
promoção em uma série será pernii-
tida, por uma única vez, renovar sua
matricula na mesma, para cursar
novamente a totalidade das discipli-
nas dessa série.

§ 29 O aluno ria 39 série reprova-
do em unia disciplina poderá renovar
sua nuit,oc, da na mesma, uma tnica

,vez	 u Lispensa.do de freqüên-,
cia e	 tur.es :;as disciplinas em que
tenha sio) amorado.

§ 39 O aluno que concluir a 39 sé-
rie de um dos cursos mantidos pela
Escola deverá' matricular-se na ' 49
série para Exercício Orientado da
Profissão, e esta matrícula terá vali-
dade por 3 anos.

Disposições 2'ransitórias
Art. 16. Será extinto o regime de

matricula com dependência a partir
do ano letivo de 1971.

Art. 17. O aluno que concluiu,
com dependências, a 3 9 série do cur-
so de Mineração, do curso de Meta-
lurgia ou do curso de Mineração e
Metalurgia, poderá prestar exame de
dependências até a 29 época do ano
letivo de 1971.

§ 19 O exame constará de prova
escrita e versará ibre o programa
elaborado pelo professor da cadeira.

§ 29 Será aprovado, na disciplina,
o aluno que obtiver a nota nurnma
4 (quatro) .

Art. 18. No ano letivo de 1970,
será permitida a matricula na série
subseqüente ao aluno • que dependa
de aprovação em uma única
na de cultura geral da série anterior,
ficando dispensado da freqüência às
aulas dessa disciplina.

Parágrafo único. O exame de de-
pendência far-se-á de ac5rdo com o
regime de aprovação em vigor.

Ouro Preto, 28 de novembro de
1969. — Theodorico da "Cruz — Pre-
sidente do CR.
(N9 16.672 — 14,4.70 — NCr$ 93,00)

MiNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

ESCOLA PAULISTA DE
MEDICINA	 .

POITARIA DE 27 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Diretor em exercício da Escola
Pauli ta de Medicina, no uso de suas
atrib lições e nos têrmos dos artigos 11
• 12- do Decreto-Lei n9 200, de 25 de
rever jro de 1967, resolve:

N9 33 — Delegar • competência, a
parti; de 19 de março de 1970, ao Di-
retor da Divisão do Pessoal para, obe-
decid: a as disposições legais e regula-
ment )res; decidir sôbre os seguintes
assim AS: licença para tratamento de
saúde licença por motivo de doença
em pe soca da familia; licença para re-
pouso O gestante; licença para serviço
milita	 9; abono de faltas Q licenças na Art. 1 o
forma da legislação vigente; -licença correspondente
especi d • serviço extracgainario; aver-
baça() de tempo de serviço; salário fa-•
tinha, diárias; auxílio doença; grati-
ficaçã ) complementar salário • mínimo
e gra; liicação qüinqüenal. — liorácio
Emes! d.e Meio,

PC RTARIA DE 3 DE ABRIL
DE 1970

mensais igual ou
(doze), na discip

Art. 11. Será
tacto, na série, o
em um dos itens



PORTARIA DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Maranhão, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o que
consta do proc. n9 235-70, resolve:

N9 19 — Designar, na forma do § 29
do art. 19 do Decreto n9 38.204, de
9-11-55, a oficial de Administração,
nivel 12-A, Muriel Claro de Souza Ra-
but, do Ministério da Educação e Cul-

tura, posta à disposição desta Univer-
sidade, de acôrdo com a Lei número
5.152, de 21-10-66, para substituir a
Chefe de Secretaria, símbolo 4-F, da
Faculdade de Direito desta Universi-
dade, Rosa Arôso Mendes Nunes, em
gôzo de hum (1) ano de licença pa-
ra trato de interêsses particulares,
prevista no artigo 110, do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União,
a partir do dia 12 de janeiro do ano
em curso. — José de Ribanlar Car-
valho.

WilNiISTÉRIC) DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
orçamento-1969 do CREP-2s Região;
alteração do orçamento-1969 do CFEP;
alteração do orçamento-1969 do CREP
— 10s Região; orçamente-1970 do
CREP-10s Região; orçamento-1970 do
CREP-ls Região; orçamento-1970 do
CREP '98 Região; orçamento-1970 do
CREP 59 Região'; orçamento-1970 do
CFEP e balancetes do CREP-89, Re-
gião. Em tôrno da providência ado-
tada pelo MTPS, desenvolveram-se
amplos debates, tendo o Senhor Pre-
sidente, atendendo à proposição cio
Conselheiro Joaquim Soter, designado
uma Comissão, composta dos Conse-
lheiros Pedro Berwanger e Joaquim
Soter, para sugerir um Plano mínimo
de trabalho referente ao Orçamento-
Programa dos Conselhos Regionais.
Item II — Comissão de Tomada de
Contas -"-- O Senhor Presidente apre-
senta o relatório e prestação de con-
tas de sua 'gestão no exerdício de 1969,
tendo o Plenário indicado os Conse-
lheiros Joaquim Soter, AffonsO Ar-
mando de Lima Vitule . e Pedro Ber-
wanges para constituírem a Comissão
que deverá examinar a execução or-
çamentária do CFEP naquele exercí-
cio. Item III — Proc. CFEP-357-70 —
Licença a Conselheiro efetivo — O Se-
ahor Presidente comunica a seus Pa-
res o licenciamento do Conselheiro Jú-
lio Gomes Berra, pelo prazo de cento
e vinte dias, apresenta a relação 'dos
Conselheiros suplentes que compõem o
respectivo têrço, designa escrutinados
o Conselheiro Fernando da Cruz Lopes
e suspende a sessão por dez minutos
para que se processasse a votação.Rea-
besta, com votos colocados sôbre a
mesa, foram apurados 5 (cinco)" Votos
para o Conselheiro Pedro Berwanger,
ficando o mencionado Conselheiro, a
partir desta data, no exercício efetivo
do niandatsa 	  Item V — O
Senhor Presidente esclarece que o II
Simpósio dos CREP, dado o sucesso
alcançado pelo primeiro, deveria ter
se realizado em São Paulo em 1969,
mas surgiram problemas de ordem ad-
ministrativa que impediram sua con-
cretização. Agora, diz Sua Excelência,
o CREP da 28 Região pretende dar
prosseguimento ao programa e nesse
sentido, por intermédio do Conse-
lheiro Fernando da Cruz Lopes, vem
traçando as medidas preliminares que
se fazem necessárias. Discutido o as-
sunto, o Plenário decide, por unani-
midade, autorizar a realização do II
Simpósio dos CREP, em São Paulo,
sob os auspícios do Conselho Regional
da 28 Região. Ordem do Dia — O Se-
nhor Presidente submete a seus Pares
o Orçamento n9 438-70 (Pb) da Fun-
dação IBGE Serviço Gráfico, iole
constitui o proc. CFEP-349-70. O Ple-
nário referenda sua aprovação, tendo
em vista a isenção de licitação, na
forma do art. 126, S. p, letra "f" do
Decreto-lei número 200, de 25 de feve-
reiro de 1967. Prosseguindo a Presi-
dência submete aos presentes o Orça-
mento constante do processo CFEP-
352-70, apresentado pelo instalador
'elétrico Rosemberg Ferreira, para o

AVISO AS REPARTIÇÕES
PCBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovaçã,o, será feito contra
a apresentação do empenho da
despesa respectiva.

ONSELHO FEDERAL -
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
Extrato da Ata da 206s Sessão

Ordinária
Aos dezenove dias do mês de feve-

reiro de mil novecentos e setenta, na
sala de reuniões do CFEP, situada à
Avenida Rio Branco, duzentos e seten-
ta e sete, décimo sétimo andar, con-
junto mil setecentos e três, nesta ci-
dade, realizou-se a ducentésima sexta
sessão ordinária do Conselho Federal
de Economistas Profissionais, .sob a
presidência do Conselheiro Mário Si-
nibaldi Maia com a presença dos Con-
selheiros Joaquim Soter, Fernando da
Cruz Lopes, Affonso Armando de Lima
Vitule, Luiz Pedra Bastei Pilar, Eloy
Teixeira Azeredo, Pedro Berwanger,
Prancelino de Araújo Gomes e Rogé-
rio da Silva França. Abertura dos tra-
balhos — As dezoito horas o Senhor
Presidente' declara aberta a sessão,
tendo em vista o numero regimental
de Conselheiros presentes, e justifica
a ausência dos Conselheiros Américo
Matheus Fiorentino e Iberê GilSon.
Ata — Lida e discutida, é aprovada a
Ata da sessão anterior. Expediente —
A seguir, informa ao Plenário que o
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, face ao Decreto-lei número 968,
de 1969 e com base no Parecer n9 625,
de 1969 da Consultoria Jurídica do
Miniplan, fêz retornar ao CFEP os se-
guintes processos: CEEP-189-88; pro-
cesso CEEP-202-68; proc. CFEP-208,
de 1968; proc. CSEP-209-68; processo
CFEP-212-68o proc. CFEP-295-69; pro-
cesso CFEP-303.a-69; proc. CEEP-311,
de 1969; proc. CFEP-315-69; processo
CFEP-317-69; processo CFEP-319-69;
proc. CFEP-321-69; proc. CFEP-325,
de 1969; proc. CFEP-326-69; processo
CFEP-332-69; proc. CFEP-333-69 e
proc. CFEP-338-69, constituídos, res-
pectivamente, do orçamento-1969 do
CREP-10s Região; orçamento-1969 do
CREP-4s Região . orçamento-1969 do
CREP-5s Região; orçamento-1969 do
CREP-7s Região; orçamento-1969 do
CPsils . 99 Região; suplementação do

ENRIQUECIMENTO

Divulaaan IV' 1.093

PREÇO: NCr$ 1,00

A venda:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves n° I

Agência I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo serviço
de Reembõlso Postal

Em Brasilla
Na Sede do DAM.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO	 'fornecimento de materiais e mão-de- votado e aprovado. . Continuando o

processo CFEP-340-69 constituído da
documentação referente à renovação
do terço do ÇREP da 49 Região. O
voto do Relatos é pela homologação do
resultado da citada eleição, uma vez'
que a Ata da reunião está revestida
de todos os elementos legais e regu-
lamentares. Pôsto em discussão, é ve-
tado e aprovado. A seguir o Conse-
lheiro Joaquim Soter relata o processo
CFEP-342-70, constituído da tabela de
taxas e emolumentos para 1970 do
C,REP da 5s Região. O voto do rela-
tar é pela homologação, visto que o
CFEP não baixou, ainda, Resolução
que uniformize êsses valôres. Festo
em discussão, é votado e aprovado.
Prosseguindo com a palavra o Conse-
lheiro Joaquim Soter relata o processo
CFEP-344-70, relativo à eleição de re-
novação do têrço e da Mesa Admims-
trativa do CREP da 10s Região para
1970. O voto do relatos é pela bomb-
logação das citadas eleições. Pôsto em
discussão, é votado e aprovado. Apre-
ciando o proc. CFEP-345-70, o Conse-
lheiro Joaquim Soter registra nada se
opõe a que o CFEP homologue a Re-
solução do CREP da lOs Região que
fixou a tabela de anuidades para O9S0,
exceto o reparo cabível quanto à ex-
pressão "tabela de preços", que aeve
ser alterada. Pôsto em discussão, é
votado e aprovado. Com a palavra o
Conselheiro Pedro Berwanger relata o
proc. CS-EP-215-68 constituído do Re-
gimento Interno do CREP-11s Região.
Vota o Relatos pela aprovação, com
as emendas anteriormente sugeridas
pelo Conselheiro Joaquim Soter,
como a alteração da letra "j" do ar-
tigo 29, que passa a ter a seguinte i e-
dação: "propor ao CFEP a fixa,ãO
dos emolumentos *de manutenção doa
seus serviços, quando os mesmos não
forem objeto de Resolução do CEEI'
ou de lei". Festo em discussão, é vo-
tado e aprovado. Prosseguindo, o Coa.
selheiro Pedro Berwanger relata o
proc. CFEP-353-70 constituído do Re-
gimento Interno do CREP-10 9. Região.
O voto do Relatos indica estar o do-
cumento bem elaborado, havendo a
considerai' a letra "j" do art. 99, cuia
redação deve ser alterada para: "pro-
por ao CFEP a fixação dos emolumen-
tos • de manutenção. dos seus serviços,
quando os mesmos não forem objeto
de Resolução do CFEP ou de lei"; ou-
trossim, propõe a supressão na letva
"m" do mesmo artigo; sugere, ainda,
a alteração da redação • da letra "n"
art. 16, para: "encaminhar ao Tribu-
nal de Contas e aos órgãos competen-
tes da União Federal, em datas deter:-
minadas pela legislação vigente e pelas
formas prescritas, a prestação de con-
tas relativa ao bxercicio anterior, afia-
vés do Conselho Federal, ao qual.
também, deverá ser enviada cópia";
por último, o art. 37 que reza: ... "os
casos omissos neste Regimento SP.rãO
resolvidos pelo Conselho", deve ser
acrescido da expressão: ... "depois de
aprovada a decisão pelo Conselho Fe-
deral, hipótese em que a Resolução se
incorporará a êste Regimento". Pôsto
em discussão, é votado e aprovado.
Assuntos Gerais — A Presidência co-
munica aos presentes ter recebido do
DAPC comunicação a respeito da con-
cessão de aumento, na base de 20 %
(vinte por cento), ao funcionário pú-
blico, e esclarece ter autorizado, a
partir de 1 de fevereiro de 1970, o pa-
gamento dêsse aumento à servidora
requisitada do M.T.P.S. Encerramen-
to — Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente agradece a presen-
ça dos Senhores Conselheiros e, às vin-
te e uma horas e trinta minutos, dá
por encerrados os trabalhos, dos quais
eu, Olinda Maria Campanella, Secre-
tária "ad hoc", lavrei a presente Ata
que, lida e achada conforme, vai assi-
nada por mim e pelo Senhor Presiden-
te. — Sala das Sessões, 19 de feverei-
ro de 1970. — Mário Sinibaldi Maia,
Presidente. — Olinda Maria Campa-
nella, Secretária.

obra especializada necessárias ao ser- Conselheiro Joaquim Soter relata o
viço de aumento de  carga nas instala-
ções elétricas do CisEP. O Plenário
referenda a aprovação do citada or-
çamento, no montante de NCr$ 780,00.
Com a palavra o Conselheiro Fer-
nando da Cruz LoPes apresenta o an-
teprojeto de Resolução que fixa a data
de 13 de agôsto para as comemossações,
em todo o país, do "Dia do Economis-
ta". O Plenário, unanimemente, apro-
va a proposição. A seguir o Senhor
Presidente submete ao Plenário o pro-
cesso CFEP 336-69 constituído de abai-
xo-assinado de Economistas e de Es-
tudantes de Economia de Goiás, con-
tendo reivindicações no Sentido de ser
autorizado o desmembramento daquele
Estado da jurisdição do CREP da 28
Região, de São Paulo, e sua incorpo-
ração à jurisdição do CREP da 11 8 Re-
gião, que tem sede em Brasília. Posto
em discussão, e considerando que o
Conselho da lls Região, pela localiza-
ção de sua sede, correspondera aos
objetivos da plena observância das leis
e da eficaz fiscalização do exercício
da profissão de Economista, tanto no
Estado de Goiás como no de Mato
Grosso, o Plenário aprova o desmem-
bramento dêsses dois Estados da Fe-
deração, da jurisdição do Conselho da
28 Região e 'sua incorporação ao Con-
selho da 118 Região. Aprecianão o
processo CFEP-334-69, constiturlo 'de
consulta do CREP 6s. Região sôbre a
legalidade do registro provisprio e ex-
pedição de carteira profissional para
portador de certificado estrangeiro do
Curso de Ciências Econômicas, o Con-
selheiro Luiz Pedro Baster Pilar, em
seu parecer, registra que, diante das
exigências contidas na legislação sô-
bre o ensino, atualmente em vigor, não
é lícito a averbação do registro pro-
visório e conseqüente expedição da
carteira profissional, pois que a habili-
tação profissional não. deriva própria-
mente do certificado estrangeiro e sim
dos complementos do curso secundá-
rio, a fim de constatar que não aclive
fraude na expedição do certificado.
Pôsto em discussão, é votado e apro-
vado. O Senhor Presidente lê o pare-
cer, exarado pelo Conselheiro Américo
Matheus Fiorentino no processo 	
CFEP-347,70, constituído da documen-
tação relativa a eleição e posse da
nova Administração do CREP da 49
Região para 1970. • 0 voto do relatos é
pela homologação do resultado da ci-
tada eleição. Pôsto em discussão, é
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ONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR0N0MI6

O Conselho Federal de Engonharia, Arquitetura e Agronomia, em sessão ordinária realiza

da em 14 de novembro de 1969, 1 APROVOU o orçamento para o exercício de 1970, proposto pelo URRA da 2a.Região

(PERNAMBUCO), constante do seguinte:

CONSELHO REGIONAL DE ' ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA SEGUNDA REGIXO

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DL 1970 
	 à

2 5. 194. de 2 .12.66 •

RECEITA

.

PARCIAL
-TOTAL •	 DESPESA

,

PARCIAL SUBTOTAL TOTAL

1.0.0.00 . RECEITAS CORRENTES

14.0.00 .. TA TRIBUTARIA

,

304.590,00

3.0.0.0 - DESPESAS CORRE.AES
S''	 DESPESA	 DE CUSTEIO3•1":4°

	 	 3.1.1.0 -	 Pessoal 127.410,00
• = 3.1.2.0 ..	 Material de Consumo 38.750,00

3.1.3.0 ..	 Serviços de Terceiros 17.950,00
3.1.4.0 ..	 Encargos Diversos 25.457,00 209.567,00 ....

3:2.0.0 ..	 TRANSFEREACIAS CORRENTES
3.2.5.0 ..	 Contrib.de Prev.Social 19.369,50
3. 2 .7.0 -.	 Diversas Transf.Correntes 55.653,50 75.023,00 284.590,00

"SUPERAVIT" 20.000 00
304.590,00

•	
- •

==========

"SUPERAVIT" DO ORÇA 4.0.0.0 .. DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 -	 INVESTIMENTOS

MENTO CORRENTE 20.000,00 4.1.3.0 ..	 Equipamentos e Instalac. 9.000,00
. 4,1.4.0 ..,	 Material Permanente 11.000 00 20.000 00 20.000,00

L3======

• .

RESUMO

.RECEITAS DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 304.590,00 284.590,00
RECEITAS 5 DESPESAS DE CAPITAL ,- 20.000,00

' TOTA1 S 304.590,00 304.590,00

O Conselho Federal dm Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em sessão ordináriarealiza

da em 14 de novembro de 1969, APROVOU o orçamento para o exercício de 1970, proposto pelo CREA . da 5m. Re-

gião (GUANABARA), constante do seguinte:

CONSELHO' REGIONAL DE ENGENHARIA  ARQUITETURA E AGRONOMIA DA QUINTA . REGIXO

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 1970

begisiacao:	 &An. 11.. -.) .à. 79.,	 ,. •,,,,,,,,

RECEITA

•

PARCIAL TOTAL .	 DESPESA

_

PARCIAL SUBTOTAL TOTAL

1.0.0.00 - RECEITAS CORRENTES,

1.1.0.00 . -	 RECEITA TRIBUTARIA 910 . 00A GO

3.0.0.0 .. DESPESAS CORRENTES
-3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIO

3. . .	 !..	 Pessoal 509.900,00

.

1.2.0.00 -	 RECEITA PATRIMONIAL 35.000,00 3.1.2.0 -Material de Consumo 57.000,00

1.5.0.00 -	 RECEITAS DIVERSAS 619.500,00 1.564.500,00 . 1...,12 :	 nii.g: INgco:iros Sg.gg'S2
	 3.1.5.0 '.-	 Desp.de Exerc.Ant,	 . 10.000 00 998,300,00

3.2.0.0 -	 TRANSFERENCIAS CORRENTES
3.2.3.3 .	 Salário Família- 8,000,00 .

3.2.5.0 .	 Contrib.de Prev.Social 85.000,00
3.2.7.0 n 	 Diversas Transf.Corren,

"SUPERAVIT"

285.700,00 378./00 t00 1.377.000,00
187.500,00

1.564.500,00
. ===	

'	 "SUPERAVIT" DO ORÇA

MENTO CORRENTE 187.500,00

2.).0.00 .. RECEITAS DE CAPITAL 4.0.0.0 ... DESPESAS DE CAPITAL

2.1.0.00 -	 ALIENAÇXO DE BENS .
4.1.0.0 -	 INVESTIMENTOS
4.1.3.0 -	 Equipamentos e Inst. 50.000,00

MOVEIS E. INOVEIS 500,00 500,00 4.1.4.0 -	 Material Permanente . 18.000 00 68.000,00,
188.000,00
.... 	

•
1

	  4.2.0.0 ..	 INVERWES FINANCEIRAS
4.2.6.0 n 	 Diversas Invers.pinand. 120.000 00 188.000,00

===71=====

.---
.

RESUMO
•n•nnn•nn•••••n••n• RECEITAS

,.

-12SPESAS	 I

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 1.564.500,00 1.377.000,00
'RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 500,00 188.000,0Q

.	 TOTAIS 1.565.000,00 1.565.000,00
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pONSEIHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA,

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em PeasSo Ordin&ria Xeallzaáa em

14 de novembro de 1969, APROVOU o orçamento para o exercício de 1970, proposto pelo CREA da 8a.Região (RIO GRANDEDO

SUL), oonetante do seguinte:
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA OITAVA REGIXO 

"ORÇAMENTO PARA O EXERC/CIO DE 1970"

Legislação: Dei n.2 5.194, de24.12.66

.RECEITA PARCIAL TOTAL DESPESA PARCIAL SUE-TOTAL TOTAL

1.0.000 ... RECEITAS CORRENTES
1.1.0.00 *,.	 RECEITA TRIBUTARIA

-	 .

"SUPERAVIT" MO ORÇA-
•	 MENTO CORRENTE

_	 •

•

825. 715,00

45.657,75

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 —	DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal
3.1.2.0 ..,	 Material de Consumo
3.1.3.0 -	 Serviços de Terceiros
3.1.4.0 ..	 Encargos Diversos
3.2.0.0 -	 TRANSFERENCIAS CORRENTEg
3.2.3.3	 Salário Família
3.25.0 -	 Contrib.PrevidênciaSocia
3.2.7.0 ..	 Div.Transf..Correntes

"SUPERAVIT"

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 -	 INVESTIMENTOS

4.1.3.0 -	 Esuipamentos e Instala-
çoes

4.1.4.0 -	 Material Permanente
4.2.0.0 -	 INVERSUS FINANCEIRAS'
4.2.6.0 -'	 Diversas InversSes Fi-

nanceiras

412.700,00
34.000,00

108.000,00
13.500,00 568.200,00

211.857,25 780.057,25
45.657 75

8.000,00
45.000,00

158.857,25

-

15.000,00
25.657,75

.	 .

40.657,75

5.000,00

822..715,00

15.652,u •

•
RESUMO

RECEITAS 'DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 825.715,00 780.057,25
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL -- 45.657,75

TOTAIS 825.715,00 825.715,00

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em sessão ordinária realiza
da eia 14 de novembro de 1969, APROVOU o orçamento para o exercício de 1970, proposto pelo CREA da 14a.
Região (MATO GROSSO), constante do seguinte:

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA DÉCIMA QUARTA REGIXO 

legislação: Dei n. 2 5.194, de 24.12.66 ORÇAMENTO PARA O EXERC/CIO DE 1970

á E CEITA

i	

.
PARCIAL

._
,

TOTAL

-,

'D E S.P E S A PARCIAL SUBTOTAL  .TOTAL

1.0.6.00 .. RECEITAS CORRENTES 3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
1.1.0.00 ...	 RECEITA TRIBUTARIA 56.759.50 3.1.0.0 «	 DESPESAS DE CUSTEIO

. = ' 3.1.1.0 -	 Pessoal
3.1.2.0 -"	 Material de Consumo

25.574,00
5.000,00

3.1.3.0 -.	 Serviços de Terceiroa 3.650,00
3.1.4.0 ,.!	 Encargos Diversos 950,00 35.174,00

3. 2 .0.0. -	 TRANSFERENCIAS CORRENTES
3.2.5.0 ...	 Contrib.de Prev.Social 4.110,66
3.2.7.0 -.	 Diversas Tranef,Correntes 9.024,84 13. 135.50 48.309,50

• "SUPERAVIT" 8.450,00
56.759,50
=	

•	 "SUPERAVIT" DO ORÇA-
MENTO CORRENTE 8.450,00 -	 ,

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
, 4.1.0.0 ..	 INVESTIMENTOS

4.1.3.0 ..	 Esuipamentos e Instala..
çoes 4.700,00441.4.0 ..	 Material Permanente .3.750,00 8.450,00

mo====.

RESUMO,

"...	 ,.........................
RECEITAS DESPESAS

t••n••Sw

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES- 56.759,50 48.309,50
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL ' 8.450,00

•	
TOTAIS- 56.759,50 56.759,50
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AONSEIRO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

O Connelho Federal de Engenharia, Arquitetura -e Agronomia, em sessão ordinária realizada
em 20 ae março de 1970, tendo em vista, o parecer n. Q 625/69, do Consultor Jurídico do Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral, sôbre a inteligéncia do Decreto-lei n•9 968/69, no qual os atos
aprobatdrios dos orçamentos dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, passaram
a ser da compettricia do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, APROVOU a reformula
ção do orçamento para o exercício de 1969, proposto pelo CRU da 16a.Região (PARA/BA), constante do
seguinte:

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO

C
	

REFORMULAÇÃO DO ORÇAMENTO PARA 1969

•	 9	 12 66

,
RECEITA

siTuA,,g0
ANTERIOR

SITUAÇÃO
NOVA DESPESA

--

SITUAÇÃO
ANTERIOR

SITUAÇÃO
NOVA

.

1.0.0.00 - RECEITAS CORRENTES 3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
.1,1,0.00 -	 RECEITA TRIbUTABIA 117.988,00 125.988,00

..
3.1.0:0 -:	 DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 -	 Pessoal 52.518,00 54.318,00
3.1.2.0 -	 Material de Consumo 4.603,56 4.103,56
3.1.3.0 -	 Serviços de Terceiros 9.200,00 21.500,00
3.1.4.0 -	 Encargos Diversos 4.500,00 5.900,00
3.1.5.0 -	 Despesas de Exercícios

•	 Anteriores 8.712,57

3.2.0.0 -	 TRANSFERENCIAS CORRENTES
3.2.2.3 .-- 	 Salário Família 500,00	 800,00
3,2.5.0 -	 ContribuiçOes de ,Previ-

dência Social 13.200,00 5.20,43
3.2.7.0 -	 Diversas Transferências

-	 Correntes 18.466,44 19.366,44
"SUPERAVIT" 15.000,00 6.000,00

117.983,00 125.986,00

"SUPERAVIT"DO agx,IL,,r0
•I	 CORRENTE 15,000,00 6.000,00 4,0.0.0 - . DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 -	 INVESTIMENTOS
4.1.3.0 ..	 Equipamentos e Instala-

çoes 12:000,00 5.000,00
4.1.4.0 -	 Material Permanente 3.000,00 1.000,00

15.000,00 6.000,00
--E--	 	

•
RESM

RECEITAS DESPESAS

.RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 125.988,00 119.988,00
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 6.000,00

TOTAIS 125.933,00 123.983,00

CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃOO Presidente da Junta Interventora
do ;I nselho Federal de Técnicos de
Adn ,oistração, torna sem efeito o re-
gist:1 n" 1.822 do CFTA e o n 9 807 do
CRI A da 79 Região, concedido a Ro-
nald . Moreira da Rocha, constante da
Res, uçãó n9 3-70, de 16 de fevereiro
de 1 70, publicada no Diário Oficial —
Seçã ) — Parte II, de 13-3-70, tendo
em 'ata duplicidade de registro.

O .-'residente da Junta Interventora
do C onselho de Técnicos de Adminis-
traç o, torna sem efeito o registro nú-
men 1 862 do CITA e o n9 845 do
CRI a. da 79 Região, concedido a Fá-
bio . ,e Carvalho Alves, constante da
Rese urão n9 3-70, de 16 de fevereiro
de lf 70 publicada no Diário Ofical —
Seçã i I — Parte II, de 13 de março
de 1)70, tendo em vista duplicidade
de r gistro.

RO de Janeiro, 13 de abril de 1970.
Ripoll, Presidente da Junta

Intel Jentora.
RESOLUÇÃO N9 7-70

O lonselho Federal de Técnicos de
Adiu aistração, no uso das atribuições
que 1 ie são conferidas pela Lei núme-
ro 4 'i69, de 9 de sele.to-oro de 1965,
regul Imentada pelo Decreto n 9 61.934,
de 22 de dezembro de 1967 9 resolve:

Ar' 19 Fica concedida homologa-
ção e e registro de Técnico de Admi-
nistia ção, aos seguintes profissionais:

No: têrmos da Letra "a" do artigo

39 da Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965:

1. CFTA — Registro número 2.249
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 163	 Pedro de Alcântara Costa

2. CFTA — Registro número 2.251
e cRrÁ — 49 Região, Registro núme-
ro 1,8 — Celso de Barros.

3. CFTA	 Registro número 2.252
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 159 — José Augusto dos Santos.

4. CFTA — Registro n9 RP-124
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro RP-21 — Myrian Vila, Nova Du-
rant

5. CFTA — Registro número RP-125
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro RP-22 — Maria Risolêta de Freitas
Ventura.

6. CFTA — Registro número RP-126
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro RP-23 — Eduardo José Batista do
Nese:Lento.

Nos termos da letra "c" do artigo
39 da Lei n9 4,769, de 9 de setembro
de 1935:

1. CFTA — Registro número 2.220
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 13q — Esdras Paes Barbosa,

2. CFTA — Registro número 2.221
e CRIA — 49 Região, Registro núme-
ro 138 — Clotilde Xavier de Andrade.

3. CFTA — Registro número 2.222
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 1J9 — José Augusto de Melo

4. CFTA — Registro número 2.223
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 140 — Célia Silva Osias.

5. CIPTA — Registro número 2.224
e cRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 14, — IvIarcolino Ribeiro Neto.

6. CFTA — Registro número 2.225
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 142 — Anchises Pereira de Lima.

7. CF.TA — Registro número 2.228
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 14á — Eraldo José de Aguiar.

8. CFTA — Registro número 2.229
e CRTA	 49 Região, Registro núme-
ro 146 — Jordionor Jordão.

9. CFTA — Registro número 2.230
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 147 — Marja Amélia Patriota Bar-
reto.

10. CFTA — Registro número 2.231
e CRTA — 4 Região, Registro núme-
ro 148 — João Coutinho Cabral de
Melo.

11. CFTA — Registro número 2.232
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 140 — Napoleão Rillo.

12. CFTA — Registro número 2.233
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 150 — José Carlos Moreira da Silva

13. CFTA — Registro número 2.234
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 151 — Durval Vitalle Moreira.

14. CFTA — Registro número 2.235
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
1'0 152 — Fernando Leitão Pimentel.

15. oFTA — Registro número 2.236
e cRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 153 — Antônio Bertino Bertolino.

16. CFTA — Registro número 2.237
e CRTA — 49 Região, Registro.núme-
ro 154 — José Seabra Batista.

17. CFTA — Registro número 2.238
e CRTA — 49- Região, Registro núme-
ro 155 — Gileno Ferreira Gomes

18. OFTA — Registro número 2.239
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 150 — Fernando Monteiro.

19. CFTA — Registro número 2.240
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 157 — Waldemir Alves de Melo

29. CFTA -- Registro número 2.241
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 158 — Gilberto da Motta e Silva

21. CFTA — Registro número 2.243
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 160 — Julietta Aurea Domingues da
Silva.

22. CFTA — Registro número 2.244
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 161 — Robert Bruce Harley.

23. CFTA — Registro número 2.245
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 162 — Eurico Rodolfo de Araújo.

24. CFTA — Registro número 2.246
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 163	 Jarbas Thebaldi Moreira

25. CFTA — Registro número 2.247
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 164 — Jurandyr da Cunha Tahim.

23. CFTA — Registro número 2.248
e CRTA — 0 Região, Registro núme-
ro 165 — Clóvis Araújo de Oliveira.
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27. CFTA — Registro número 2.250
e CRTA — 4 Região, Registro núme-
ro 107 — Severino Elias Paixão.

Nos têrmos do parágrafo único do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965:

1. CFTA — Registro número 2.219
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 136 — Paulo Moraes Pinheiro de
Souza Gaioso.

2. CFTA — Registro número 2.226
e CRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 143 — Ednah Cunha de Azevedo.

3. cliTA — Registro número 2.227
e cRTA — 49 Região, Registro núme-
ro 141 — Joana D'Arc Almeida de
Aquiam.

4. CFTA — Registro número 2.242
e CRTA 49 Região, Registro núme-
ro 159 — Dirceu de Araujo Paiva.

Art. 29 Ficam homologados, para to-
dos 35 efeitos da legislação em vigor,
os registros que trata esta Resolução.

Art. 39 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1970.
— Raul Ripoll, Presidente da Junta
Inter;entora,

—
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS SER-
MORES DO ESTADO

Relação n9 96, de 1970
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 13-4-70
Guanabara

Proc. CAPI7-80.080 — Astragildo
Pinto de Andrade. — Indefiro o pe-
dido de reversão formulado por Dona
trsulina Pinto de Andrade.'

Rio Grande do Sul
liBF — 42.076 — José Luiz Bra-

gança de Azevedo. — Indefiro as ha-
bilitações de Jacinto e Possidonia, ir-

' mãs maiores do "de cujus", tendo em
vista o disposto no art. 8 9 , da Instr.
n9 2-69.

Pernambuco

HBF — 50.616 — Oscar de Andra-
de Pessoa. — Hornolcigo a habilitação
de De Rosa Lira da Costa Ribeiro, à
percepção da pensão vitalícia, na qua-
lidade de companheira do "de cujus".

Rio Grande do Sul
, HBF — 49849 — Francisco Noel
Azevedo. — Indefiro o pedido de pen-
são temporária, formulado por Joyce
Maria filha maior à data do óbito do
"de cujus", revertendo a quota que
lhe foi atribuída em favor dos demais
beneficiários.

Guanabara
HBF — 13.858 — Pedro Ferreira. —

Indefiro o pedido de resíduos de pen-
são, formulado a fls. 32.

Maranhão-•
HBF — 30.384 — Miguel Lopes de

Araújo. — Indefiro as habilitações
referentes às filhas maiores solteiras,
em face do disposto na Instr. núme-
ro 46-69 é OS-DP-85-69.

Guanabara
HBF — 38.177 — José Octavio da

Silveira. — Indefiro a habilitação de
Ladi, filha maior solteira à data do
óbito do "de cujus", face à Instr.
n• 46-69.

HBF — 54.559 — José Valentim
Braga. — Indefiro as habilitações de
Sonia Maria e Beide, filhas maiores
solteiras -do ex-segurado, tendo em
vista o disposto na Instr. 46-69 e OS-
DP-85-69.

Em 144-70
Estado do Rio.

HBF — 48.584 •— Nelson da Silva.
— Homologo a habilitação da Senho-
ra Benedita Emílio, companheira do
ex-segurado, amparada pela Lei nú-
mero 4.069-62.

Guanabara

HBF — 51.525 — Salino Cardoso de
Mendonça. — Indefiro os pedidos de
fls. 27 e 32, formulados pela filha
maior solteira.

HBF — 50.375 — Avelino Francisco
dos Santos. — Indefiro o pedido de
resíduos de pensão, formulado a fls.
dezessete.

Conselho Deliberativo
ACÓRDÃO N9 172

Autuada e recorrente: Usina Santa
Terezinha S.A. — Usina Santa Te,-
rezinha.

Recorrida: 49 Comissão de Concilia-
ção, e Julgamento.

Processo: A.I. 275-65 — Estado de
Pernambuo.

Serão arquivados todos os pro-
icessos fiscais de valor inferior e
até cem cruzeiros novos, com ex-
clusão das taxas devidas por for-
necedores e retalas indevidamen-
te pelas usinas.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada e recorrente
a Usina Santa Terezinha S.A., pro-
prietária da Usina Santa Terezinha„
sita no Município de Água Preta, Es-
tado de Pernambuco, por infração ao
artigo 146 do Decreto-lei n 9 3.855, de
21-11-41, sendo recorrida a 49 Comis-
são de conciliaeão e Julgamento cio
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando os pareceres dos ór-
gãos jurídicos; •

Considerando a. decisão exarado em
1-4-70 nesse Conselho;

Considerando o que mais consta do
processo,

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, por maioria de Votos, de
acôrdo com o Relator, em tomar co-
nhecimento db recurso, dando-Me pro-
vimento, com a conseqüente manuten-
ção da decisão de primeira instância,
no que se refere ao principal no va-
lor de NCr$ 20,33.3. Intime-se, regis.
tre-se e cumpralse.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos oito dias do mês de abril
do ano de mil novecentos e setenta.
— Alvaro Tavares Carmo, presidente.
— Aderbal Loureiro da Silva, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz'
Lima, Procurador-Geral em exercício.

Parecer do Dr. Procurador-Geral.
— "Opino no sentido de que -aí Egré-
gio Conselho Deliberativo conheça do
recurso, face ao Decreto-lei n9 822, de
5-9-69, que extingue a garantia de
instância, o qual tem ampla aplica-
ção.

Entretanto, sou pelo não provimen-
to do mesmo, nos têrmos do parecer
da Divisão Jurídica.

Em 8-1-70. — Rodrigo de Queiroz
Lima".

ACÓRDÃO N9 V73
Autuada: Cia. Industrial e Agrícola

Oeste de Minas (Usina Ovídio de
Abreu).	 - I

Recorrente: Ex o!/ ido 39 Comissão
de Conciliação e Julgamento.

Processo: A.I. 147-58 — Estado de
Minas Gerais.

Quando o valor total da multa
ultrapassa NCr$ 20,00 não se con-
substancia a anistia prevista ,15-
artigo 13 do Decreto-lei ,Ar,, de
28.2.67.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Cia. In-1
dustrial e Agrícola Oeste de Minas —

HBF — 54.875 — Alaide Tomaz
ReiÉ. — Indefiro a habilitação de Do-
na Adelaide Maria da Silva, mãe sol-
teira da ex-segurada.

São Paulo
HBF — 24.180 — Gilberto Gomes

da Cunha. — Indefiro o pedido de
reajustamento de pensão.

Usina Ovídio de Abreu, sita no Mu-
nicípio de Lagoa, da Prata, Estado de
Minas 'Gerais, por infração aos arti-
gos 19 § 29, 29, § 29 do artigo 36, 39,
64 e sanções do artigo , 65 e seu pa-
rágrafo único, todos do Decreto-lei
1.831 de 4.12.39, sendo recorrente ex
officio, a 39 Comissão de' Conciliação
e julgameno do Instituto do Açúcar
e do Álcool,

Considerando que ficou provado que
a autuada emitiu 167 Notas , de Re-
messa fazendo menção à Guia de Pa-
gamento inexistente; /

Considerando que a multa de NCiee
2,00 por conta ireguarmente emitida,
no caso„ perfaz NCr$ 334,00;

Considerando, ainda, o parecer dá
Divisão Jurídica,

Acordam os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool em dar provimento ao re-
curso ex officio, para condenar a au-
tuada às penalidades do artigo 39 do
Decreto-lei 1.831 de 4.12.39, ou seja,
Ner$ 2,00 (dois Cruzeiros novos), por,
nota de remessa irregularmente emi-
tida, no total de' 167 e no valorde
NCr$ 334,00 (trezentos e trinta e qua-
tro (truzeiros novos), confirmando-se,
no mais, os termos do acórdão re-
corrido. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

.Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos oito dias do inès cie abril
de ano de .mil novecentos e setenta.
— Alvaro Tavares Carmo, Presidente
- Juarez Marques Pimentel, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral em exercício

Parecer do Dr Procurador-Geral
Pelo provimento do recurso ex of-

ficio, na forma do parecer retro.
Em 27.11.69. — Hélio Cava/danei

Pina.

ACÓRDÃO N9 :74 •
Autuada e Recorrida: Açucareira

Santo Alexandre S.A. (Usina santo
Alexandre)

Recorrente ex officio: Primeira Tur-
ma de Julgamento

Processo; A. I. n9 377-66 -- Esta-.
do de São Paulo.

É de se negar provimento ao
recurso "ex officio," quando a de-
cisão de primeira instancia bem
apreciou a matéria.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que . é Autuada e Recorri-
da, Açucareiro Santo Alexandre S.A.,
proprietária da Usina' Santo Alexan-
dre, sita em Fazenda Santa Emílio,
município de Mococa, Estado de São
Paulo, por infração ao -art. 20, item
III, da Lei 4.870, de 1.12.65 e san-
ções do art. 21 § 29, do mesmo diplo-
ma legal, sendo Recorrente ex 01200
a PrimeirO—Turmá de Julgamento da
extinta Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcal e do Álcool.

Considerando "que o entendimento
uniforme do Conselho Deliberativo é
no sentido de que o art. 21 da Lei
4.8'3P-rar- f:Q1 ''''nressamerá.s revogado
pelo art. 2'1 do	 E.-Iei 308-67;

Considerando, assim, que a decisão
de primeira instância bem apreciou
a matéria,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do

Instituto do Açúcar e do Álcool, em
julgar no sentido de ser negado provi-
mento ao recurso ex officio, manter).*
do-se a decisão constante do Acdr*
dão n9 115, da 19 Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, que julgou o
auto procedente, para o efeito de con-
denar-se a infratora ao pagamento
das taxas, no valor de NCr$ 620,00
(seiscentos e vinte cruzeiros novos),
relevada a multa de 50% fixada no
art. 21 § 29 da Lei 4.870, de 1.12.65,
revogado pelo art. 27 do Decreto-lei
n9 308, de 28.2.67, valor ésse raie de-
verá ser restituído à autuada. Ind..
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho do
Açúcar e do Álcool, aos oito dias do
mês de abril do ano de mil novecen-
tos e setenta. — Alvaro Tavares Cor.
mo, Presidente — Artigo Domingos,
Faleone, Relator..

Fui presente; Rodrigo de QueiroZ
Lima, Procurador-Geral em exercício,

Parecer do Dr. Procurador-Geral
De acôrdo.
Pelo não provimento do recurso rio

oficio, devolvendo-se à autuada o va-
lor da multa.

Em 5.1.70. — Rodrigo de Queiree
Lima.

I ,NSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

PORTARIAS DE 7 DE ABRIL
DE 1970 •

.0 Presidente da Diretoria do Insti-
tuto Brasileiro do Café, no uso do
suas atribuições legais, resolveu:

N. 415 — Tendo em vista o que
consta do processo n.9 12.745-70, co-
locar o Escriturário, nível 10, Er:alf.:e:ia
Monteiro Pires, da Agência de Belo
Horizonte, à disposição do Tribunal
Regional Eleitoral de Minas Gerais,
a partir .de 3.3.70, a fim ele prestar
serviços junto ao Cartório Eleitoral
de Sete Lagoas, pelo prazo improrro-
gável de 1 (hum) ano, de acôrdo
com o artigo 22, parágrafo único do
Decreto n.9 61.776, de .24.11.67 e Pa-
recer PR-7.956-67, n.9 631-H, da Con-
sultoria Geral da República.

N.9 416 — Tendo em vista o que
consta do processo n.° 13.467-70, dis-
pensar do cargo, em comissão, de Ins-
petor do DEP, símbolo 5.C, o Enge-
nheiro Agrônomo, nível 21, Joaquim
Muller Peixoto de Azevedo.

N.9 417 — Tenho em vista o que
consta do processo n. 9 13.467-70. re-
mover do Departamento de Estoques
e Padronização para o de Assistêneia
à Cafeicultura, o Engenheiro Agrô-
nomo, nível 21, Joaquim Muller, Pei-
xoto de Azevedo e, investi-lo no cargo
em comissão, de Inspetor do DAC,
símbolo 5.C.

N.9 418 — Investir no cargo, em
comissão, de Inspetor do DEP, Sím-
bolo 5.C, o Agregado, símbolo 3.C,
aposentado, Amancio Novaes.

N.9 419 — Designar o Agregado,
símbolo 6.C, Maria Luiza Marques dos
Reis, para exercer as funções de As-
sistente, junto ao Gabinete da Presi•
dência, mediante à percepção da Gra-
tificação de Representação de Gabi-
nete, no valor de NCr$ 450,00 (quatro-
centos e cinqüenta cruzeiros novos),
mensais.

Cessam, em conseqüência, os efeitos
da Ordem P. 69-1.001, de 16.7.69, na
parte referente a citada servidora.

N.9 420 — Designar o Agregado,
símbolo 2.C, aposentado, Eduardo
Simão, para exercer as funções de
Assistente junto ao Gabinete da Pre-
sidência, mediante a percepção da
Gratificação de Representação de Ga-
binete, no valor de NCra 450,00 (que,.
trocentos e cinqüenta cruzeiros novos)
mensais.

N.9 421 — Designar o Agregado,
símbolo 2.C,	 aposentado, José de
Araújo Ferreira, para exercer as
funções de Assistente, junto ao Gabi-
nete da Presidência, mediante a Gra-
tificação .1e Representação de Gabi-
nete, no valor de NCr$ 450,00 (qua-
trocentos e cinqüenta cruzeiros novos)
mensais.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ALCOOL
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N.9 422 — Designar o Sr. Vitorino

treze atos cruzeiros novos) mensais.

etre Sobrinho, para exercer as fun-
,-(Ses le Auxiliar, junto ao Gabinete
a Pr esidência, mediante a percepçào
ft G ettificação de Representação de
abir ete, no valor de Ner$ 300,00

N.9 423 — Designar o Escriturário
r- Cl T, Cleber Barroso Campagnoli,
rara xercer as funções de Assistente,
unto à Secretaria Geral, mediante a
Jercei ção da Gratificação de Repre-
ente( lio de Gabinete, no valor de

s7Cr$ 150,00 (quatrocentos e cinquenta
kruzei 'os novos) mensais.

Cee am, em conseqüência, os efeitos
Re Orlem P. 69-1.001, de 16.7.69, na
parte referente ao citado servidor.

N.9 124 — Designar o Sr. Williams
Pinto, para exercer as funções de Au-

p
iar, junto à Secretaria Geral, me-

lente a percepção da Gratificação
e Re iresentação de Gabinete, no va-
or de NCr$ 300,00 (trezentos cruzeiros
ovos) mensais, acrescida do percen-

kual c e 90% (noventa por cento) a
kue 5( refere a Ordem P. 69-1.001,
Re 16,7.69.

N.9 125 — Designar o Sr. Ernesto
Albert ) Ferreira de Carvalho, para
pxerce as funções de Assessor, junto

1

 o Ga mete da Presidência, mediante
percepção da Gratificação de Re-

resen ação de Gabinete, no valor de
Cr$ (00,00 (seiscentos cruzeiros no-

0

s) n ensais, a partir de 27.2.70.
N.9 '26 — Designar o Sr. Geraldo

Pessoa de Almeida para exercer as
e--

.".TERMOS DE
MINISTÉRIO

:)0 TRABALHO
.E PR EVIDÊNCI£SOCIAL
INSITIUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS SER-
UMES DO ESTADO

Convêni 1 que entre si fazem o IPA-
SE e ) INPS, visando à utilização,
por e. te último, de dependência e
serviçc g do Hospital "Alcides Car-
neiro" de propriedade do IPASE,
em C( mpina Grande. Estado da
Paraib 5.

Pelo p 'esente instrumento, o Insti-
tuto de ?revidência e Assistência dos
Servidor' s do Estado, com sede na
Capital ?ederal, a seguir denomina-
do, apen ts, IPASE, e neste ato repre.
sentado pelo seu Presidente Doutor
Ayrton iché Piller, e o Instituto
Nacional de Previdência Social, com
sede na Capital Federal, a seguir de-
signado emplesmente INPS, e neste
ato repr sentado por seu Presidente,
Dr. L1.112 Moura, têm entre si justo
e conven ;lanado o seguinte:

19) O PASE, na qualidade de pro-
prietário do Hospital "Alcides Car-
neiro", lc calizado na cidade de Cam-
pina Gre ade, Estado da Paraíba, ce-
de ao IN ?S, no horário diário das 12
às 18 hc as, os ambulatórios daque-
le nosoc( mio, para prestação de as-
sistência médica aos seus segueedos
e benefic ários.

29) E' permitida, também, a utill.
zação pel s médicos do INPS das ins-
talações da aparelhagem médica
existentes nos ambulatórios, bem as-
sim do riaterial de consumo eneis-
pensável aos atendimentos espetai-
cos, como álcool, éter, algodão e ou-
tros que eomo tal sejam considera-
dos.

39) O IPASE coloca à disposição
do INPS, em seu horário de atendi-
mento, o pessoal da infra-estrutura
necessário ao normal funcionamento
do embiri tório.

49) Alére das dependências médicas
a que re .efere êste convênio, o Hos-
pital colo( a à disposição do INPS lo-
cal apropi Pedo ao funcionamento de

CONTRATO
uma unidade administrativà, destina-
da à execução pelo seu próprio pes-
soal de tarefas burocráticas pertinen-
tes ao atendimento de sua clientela.

5 9) As despesas decorrentes de rk
posição e manutenção dos móveis C
equipamentos dos ambulatórios serão
rateadas, em partes iguais entre o
IPASE e o INPS.

Parágrafo único. A parte devida
pelo INPS será por êste indenizada
mediante inclusão dos respectivos
valôres, devidamente discriminados,
nas contas de cobranças mensalmen-
te extraídas pelo Hospital contra o
referido Instituto.

69) Ao Hospital ficam afetos os
encargos de limpeza das dependên.
cias a serem utilizadas pelo INPS,
de sorte a que ofereçam, sempre,
condições adequadas à atividade mé-
dica.

'7 9) Nos limites da capacidade de
seus serviços, e sem prejuízo do
atendimento de sua clientela própria,
o Hospital - ecutará exames de la-
boratório, Raios X, etc, para fins de
diagnósticos de pacientes do INPS,
desde que regularmente requisitados
por médicas do referido Instituto.

89) Observadas a regulamentação
interna e as normas de funciona-
mento do Hospital, serão internados
segurados e beneficiários dó INPS,
para tratamento clínicos, cirúrgicos e
obstétricos, de indicação dos médicos
do mencionado Instituto, uma vez
constatada a disponibilidade de lei-
to vago.

Parágrafo único: — Dieriamente,
o setor competente do Hospital co-
municará à Chefia responsável pelos
ambulatórios no horário cedido ao
INPS, discriminando por especialida-
de o número de leitos vagos que po-
derão ser ocupados por seus benefi-
ciários,

9 9) A realização dos exames com-
plementares para esclarecimento de
diagnósticos fica a cargo do pessoal
do Hospital, assistindo ao INPS o di-
reito de formular à direção do Hos-
pital as reclamações que lhe parece-
rem justas quanto a falhas, deficiên-
cias e demora na entrega dos resul-
tados, a fim de que sejam adotadas
as providencias que se impuserem .

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA

PAULISTA DE MEDICINA
EDITAL

Concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de
de Cirurgia da Bscola Paulista de
Medicina.
De ordem do Senhor Diretor em

exercido, Professor Doutor Horácio

TÉCNICO
DE
ADMINISTRAÇÃO
LEI! E REGULAMENTAÇÃO

E:tive/gagá° N/ 1.035

Plit2Ç01 NC4 0,0

A VENDA

Na Cru/amiba:a,
0-Wo do Vendas: Avezido

Rodrigues Alves n•
Agência h Ministério da Fazenda

Atende-ca a pedidos paio
IleiViad de Reernbálso Postal

Em Brodlio
Na âede' do D.I.D4

Carneiro, constituirão a Comisso
Executiva do Convênio e responderão
pela permanente observância das obre-.
gações assumidas pelos convenentes,
providenciando junto à autoridade
competente das entidades represen-
tadas para que seja sanada qualquer
falha ou irregularidade constatada,

Parágrafo único: — O Presidente
da Comissão Executiva do Convênio,
semente terá direito ao voto de de-
sempate.

13) Durante o horário de atendi-
mento dos ambulatórios pelo IPASE,
nã serão atendidos beneficiários do
INPS, e vice-versa, salvo nos casos
de comprovada urgência.

Parágrafo único: — Ficam exclui-
dos do presente convênio os atendi-
mentos decorrentes de ac identes de
trabalho.

14) o presente convênio vigorará
pelo prazo de 24 meses, contados a
partir da data de sua assinatura, po-
dendo ser prorrogado por igual pe-
ríodo se assim convier às partes cou-
venentes.

Parágrafo único: — Em qualquer,
tempo, o presente convênio poderá
ser denunciado por qualquer das par-
tes, desde que seja a parte denun-
ciada notificada por escrito com an-
tecedência mínima de 120 (cento e
vinte) dias.

15) Os térmos e condições do pre-
sente convênio poderão ser ajustadas
visando seu melhor aproveitamento,
mediante Têrmo Aditivos, previa-
mente aprovados pelo Departamento
de Assistência do IPASE e Secreta-
ria de Assistência Médica do INPS.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1970.
— Ayrton Aché Pinar, Presidente do
IPASE. — Lula Moura, Presidente

Kneese de Mello, faço público que es-
tarão abertas, na Secretaria da Escola
Paulista de Medicina, à Rua Botucatu
n° 720, São Paulo, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de Ci-
rurgia Torácica do Departamento de
Cirurgia, pelo prazo de 180 dias, conta-
dos de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Titulo de Doutor; Profess8-
res-adjuntos, docentes livres ou pessoas
de alta qualificação cientifica, a luizo
da Congregação, pelo voto de 2/3 de
seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um requeri-
mento ao Diretor. Instruido com os se-
guintes documentos:

1	 Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

II — ' Atestados de sanidade física e
mental e de idoneidade moral;

III — Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV	 Titulo de eleitor;

3 Documentação de atividade
profissional ou cientifica que tenha
exercido e que se relacione com a cDs-
ciplina em Concurso, em 6 vias;

VI — Prova de pagamento da taxa
respectiva;

VII — Fõlha corrida da policia.
O processamento do concurso obede-

cerá o Regimento da Escola Paulista
de Medicina e normas do Conselho De-
panamenha], de acórdo com a lei
gente.

O concurso constará:
I	 Apreciação de titulom

Prova prática;

funções de Assistente, junto à Secre-
taria Geral, mediante a percepção da
Gratificação de Representação de Ga-
binete, no valor de NCr$ 450,00 (qua-
trocentos e cinqüenta cruzeiros novos)
mensais.

N.9 427 — Investir no cargo, em co-
missão, de Assistente Técnico do Di-
retor João Leão Sattamini Netto, sim-
bolo 4.C, o Assistente de Administra-
ção, nível 14, Lygia Moreira Dor-
nelles.

N.9 428 — Tendo em vista o que
consta do processo n.9 13.494-70, dis-
pensar, a pedido, da função gratifi-
cada de Encarregado de Armazém —
Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro (A.P.R.J. -- Ext. 1), o su-
bordinado a Agência do Rio, símbolo
11.F, o Fiscal de Cemercialização de
Café, nível 16, Odilon Mendes Ras-
ques.

N.9 429 — :rendo em vista o que
consta do processo n. 9 13.494-70, in-
vestir na função gratificada de En-
carregado de Armazém — Adminis-
tração do Pôrto do Rio de Janeiro
(A . P . R. J. — Ext . 1), subordinado à
Agência do Rio, símbolo 11.F, o Fiscal
de Comercialização de Café, nível 16,
Wanderley Francisco Barreto.

N.9 430 — Tendo em vista o que
consta do processo n.° 12.462-70, exo-
nerar, a pedido, do Quadro de Pessoal
dêste Instituto, o Técnico em Conta-
bilidade, nível 15, Manoel Marques de
Lima, da Agência do Recife, a partir
de 12.3.70. — Mario Penteado de Fa-
ria e Silva — Presidente..

10) A Utilização das dependências
e dos serviços do Hospital será retri-
buída pelo INPS consoante os crité-
rios seguintes:

a) Ambulatórios: Valor correspon-
dente a 50% (cinquenta por cento)
das despesas relativas ao funciona-
mento dos Ambulatórios, inclusrve
água, luz, taxas, impostos, conserva-
ção limpeza, pessoal de infra-estru-
tura, etc., a ser apurado mensalmen-
te e incluído nas contas de cobrança
do Hospital contra o INPS.

b) Hospital: Serviços hospitalares,
compreendendo diárias, taxas de sa-
la, exames complementares, de aeôr-
do com as tabelas aprovadas pelo
DNPS com o desconto de 20% (vinte
te por cento) dos valôres correspon-
dentes.

c) Fornecimentos diversos: Com-
preendendo medicamentos, sangue e
derivados etc, pelos valôres inte-
grais.

Parágrafo único: — Após implan-
tação 'de sistema adequado, a ser
aprovado pelo Departamento de As-
sistência do IPASE e pela Secretaria
Médica do INPS, os valôres destina-
dos à cobertura do custeio dos servi_
ços hospitalares serão processados de
acôrdo com a apuração dos custos.

11) Os valôres devidos pelo INPS,
em decorrência das bases de retribui-
ção aqui ajustadas, poderão, de co-
mum aeãede, ser indenizados em par-
te ou em sua totalidade, pelo forne-
cimento de produtos farmacêuticos
de sua fabricação, para uso do
pitai e dos beneficiários do IPASE.

12) Objetivando o fiel cumprimen-
to dêste convênio, o Hospital e o
INPS designarão, cada um, 2 (doisN
representantes, que sob a presidên-
cia do Diretor do Hospital Alcides

EDITAIS E, AVISOS



III a-, Prova didática.

O programa da disciplina era rafe-
rència foi aprovado pelo Conselho De-
partamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pra-
sente edital.

São Paulo, 3 de março de 1970. —
Marly Tereza Galvani, Chefe de Se-
cretaria Horácio Kneese de Mello.
Diretor em exercício:

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
CIRURGIA TORACICA DO DEPAR-

TAMENTO DE CIRURGIA

1	 Pré e posoperatdrio em Cirur-
gia Torácica.

2	 Parada cardíaca e recuperação.

3	 Traumatismo torácicos.
4	 Afecções cirúrgicas da pleura.

5	 Neoplasias do pulmão.
6 -- Tumores do mediastino.

7.	 Afecções supurativas do pul-
anão.

8 — Princípios do tratamento cirúr-
gico da tuberculose pulmonar.

9 — Aneurismas da a6rta torácica.
10 — Afecções cirúrgicas do peri-

cárdio.
11 -- Princípios de circulação extra-

corpórea na cirurgia.

12	 Cardiopatias congátrtas aclo-
nóticas: fisiopatologia" e principios
tais do tratamento cirúrgico.

.13 .-. Cardiopatias congénitas cianá-
ticas: fisiopatologia e princípios gerais
do tratamento cirúrgico.

14 • Cardiopatias adquiridas. fisio-
patologia e princípios gerais do trata-
mento cirúrgico.

15 — Bloqueio cardíaco e marca-
passo cardíaco.

16 — (-:oronariopatiasi revasculariza-
ção do miueárdio.

II	 Atestados de sanidade física e
mental e de Idoneidade moral;

III	 Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV	 Titulo de eleitor;

3 Documentação de atividade pro-
fissional ou cientifica que tenha exer-
cido e que se relacione com a disci-
plina etn Concurso, em 6 vias;

VI — Prova de pagamento da taxa
respectiva:

VII — Fõlha corrida da-polícia.

O processamento do concurso oae-
decerá o Regimento da •Escola Paulis-
ta de Medicina e norma do Conse-
lho Departamento, de aceirdo
lei vigenre

O concurso constará de:

I — Apreciação de tiaulos;
II	 Prova' prática;
III — Prova didática.

O programa da disciplina
rência tói aprovado pelo Conselho De-
partamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre-
sente edita.

São Paulo, 3 de março de 197C.
Marly Tereza lialvant. Chefe de S
creiam.	 Horácto Kneese de Medo,
Diretor em exercício.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
NEUROCIRURGIA DO DEPARTA-

MENTO DE NEUROLOGIA

I	 Estado atual da Neurocirurgia
e inniortância para o médico prático.

3 — Clinica da hipertensão nitra :Ta-

mana

4	 Cefaléia. Fisiopatologia e
Dica

5	 Vômito. Fisiopatologia e cli-
nica.

6	 Consciência na hipertensão in-
Lracraniana 14 .siopatologia e clinico.

— Semiologia neurocirúrwea . Ar-
teriogra tia cerebral.

8	 Sem alogia. Pneunmencetalogra;
tia

9	 Senuoiogia Mielograha
10 --- Sindromes corticais.
11	 Tumores do lobo frontal.
12	 I'innores do lobo parietal.
13 — 'rumores do lobo temporal.
14 .-- Meningeomas da base.
15 4— Tumores • do 3 9 ventrIculo e

núcleos da base.
16 — Sindromes optogulasináticas.
17 •-• Adenomas ela hipófise.
18	 Sindromes da fossa posterior.
19	 Tumores de linha média. Me-

duloblastoma .	 •
20 ..-- I umores cerebelares.
21	 I'umores do ângulo ponto.

• 22 — Síndromes de compressão me.
dular.

23 — Síndromes radiculares. Hérnia
de disco.

24	 Algias. da face. Neuralgia do
trigémio.

25	 Cirurgia dos nervos periféri-
cos.

26	 Física e fisiopatologia dos
traumas crânio-encefálicos.

27 — Clínica de traumatismos crânio-
encefálicos. . 	 .	 •	 •

28	 Cuidados gerais nos traumatis-
mos crânio-encefálicos.

29	 Trauma raquemedular. Fisio-
patologia .

30	 Trauma raquemedular. Clinica.
31 — Hidrocefalia .

Dias 12-3 a 2-12-70

17 ,-- Afecções congênitas do pul.
. asmão. Enfisema bolhoso. Cistos aereos

do pulmão.
18	 Afecções cirúrgicas do dia-

tragma.
19 — Malformações, deformidades e

tumores da 'parede torácica.

20 .— Hipotermia em cirurgia car-
díaca .	 •

EDITAL

Concurso para provimento do cargo de
Neurocirurgia dá Departamento de
Neurologia da Escola Paulista de
Medicina.
De ordem do Senhor Diretor em

eçercicio, Professor Doutor -Horácio
Kneese de Mello, faço público que esta-
rão abertas, na Secretaria da Escola
Paulista de Medicina, à Rua Botucatu
h9 720, São Paulo, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de
Neurocirurgia do Departamento de
Neurologia, pelo prazo de 180 dias.
Contados de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Titulo de Doutor, Proles-
seiras-adjuntos, docentes livres ou pes-
soas de alta qualificação científica, a
juizo da Congregação, pelo voto de
2/3 de seus membros.

A inscrição ao Conc surso será feita
mediante apresentação de um requeri-
mento ao Diretor, instruido com os se-
guintes documentos:

t — Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

CCM/ 8

em rafe-
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EDITAL

N4 7

De ordem do	 Presidente, torno pliblico .

para conhecimento dos interessados, que seigo incinerados 44 seguintes pro

casaca de infraçgo, conforme determina e Resoluçgo 0, 175 de 23/1/969,do Com.

solho Federal da Engenharia,Arquiteture e Agronomia. Havendo interagem em al.

gum dos mencionados processos , o Serviço de Fiscalizaç go atendará no horázlio

de 10,3) as . 16,30, diariamente exceto aos sábados, pare os exclerecimentoe ne

cessários , na Av. Rio Branco ns 133 , 202 andar.

Processos

6 047 - 7 654 - 7 929 - 8 136 - 9 730 - 12 065 - 12 477 - 14 467 4 14 932 ..
14 941 - 15 028 - 15 827 - 15 831 - 16 125 - 17 302 - 15 234 - 16 361 - 16 434
16 435 - 16 562 - 16 819 - 17 033 - 17 043. - 17 304 - 17 306 - 17 316 17 413
17 415 - 17 474 - 17 476 - 17 478 - 17 485 - 17 488 - 17 492 - 17 494 17 495
17 566 - 17 684 - 17 699 - 17 715 - 17 846 - 17 904 - 17 961 - 18-003 - 18 168
18 361 - 18 383 - 18 405 - 18 828 - 18 851 - 18 876 - 16 931 - 18 963 - 18 981
19 013 - 19 156 - 19 158 - 19 162 - 19 163 - 19 250 - 19 292 - 19 299 - 19 299
19 329 - 19 907 - 19 915 - 19 925 - 19 927 - 19 935 - 19 954 - 20 059 - 20 261
20 631 - 20 733.- 21 062 - 22 677 - 24 100 - 24 243 - 24 317 - 24 321 - 24 356

24 357 - 24 744 -r 24 752 - 24 754 - 24 756 - 24 931 - 24 933 - 24 949 - 24 95/
25 170 - 25 172 - 25 195 - 25 247 - 25 297 - 25 098 7 25 039 4,25 301 - 25 576

25 578.- 25 580 - 25 533 - 25 921 - 26 027 . 25 140 - 26 296 - 25 age - 25 602
26 504 - 26 506 - 26 508 4 26 510 4-25 612 - 26 514 - 26 559 - 26 565 - 26 571
26 575 - 26 577 - 26 579 - 26 581 - 26 563 - 26 525 - 26 587 - 27 096 - 27 203
27 225 - 27 233 - 27 243 - 27 245 - 27 247 - 27 249 - 27 253 - 27 256 - 27 259
27 260 - 27 262 - 27 264 - 27 266 - 27 2E8 - 27 270 - 27 272 - 2? 302 - 27 336

27 320 - 27 445 - 27 447 - 27 449 - 27 451 - 27 453 = 27 455 - 27 457 - 27 459
27 461 - 27 463 - 27 465 - 27 467 4 27 490 - 27 492 - 27494 - 27 496 - 27 532
27 716 - 27 720 - 27 722 - 27 799 - 27 801 - 27 803 - 27 805 - 27 811 - 27 813 -
27 870 - 27 884 - 27 932 - 27 942 - 27 956 - 27 958 - 27 960 - 28 041 4 28 043
28 045 - 28 047 - 28 049 - 28 198 - 28 310 - 28 329 - 28 449 - 28 435 - 26 451
28 453 - 28 458 - 28 530 - 28 951 - 23 954 - 28 958 - 28 960 - 28 962 r 26 964
29 052 - 29 072 - 23 139 - 23 149 - 29 276 - 23 706 - 29 776 - 23 853 - 33 044

30 447-3) 561 -3) 611 - 30 736 - 30 752 :30 93B - 31 210 - 31 225 - 31229
31 389 - 31 391 - 31 427 - 31 596+ 31 831 - 31 609 - 32 295 - 31 739 - 31757.
32 123 - 32 142 - 32 823 - 33 366- 33 421 - 33 622 - 33 727 - 34 297 - 34099
34 327 - 34 334 - 34 343 - 34 345- 34 581 - 34 670 - 34 761 - 35 023 - 35291
35 816 - 35 819 - 35 897 436 101 - 36 232 - 58 234 - 36 327 - 36 428 4 36432
36 439 - 36 529 - 36 544 - 36 686 - 36 736 - 36 798 - 36 799 - 36 800 - 3E801
36 802- 36 803 - 36 804 - 36 aea - 36 494 - 37 089 - 37 124 - 37 126 4 37127
37 174 - 37 865 - 37 926 - 38 005 - 38 398 - 38 554 - 38 613 - 38 523 - 39963
38 972 - 38 998 . 39 004 - 39 054 - 39 078 - 39 197 - 39 633 - 39 650 - 39846
40 199 - 40 203 - 40 214 - 40 479- 40 484 - 40 487 - 40 530 - 40 959 - 41008
41 120 - 41 161 - 41 313 - 41 317 - 41 323 - 41 692 - 41 991 - 42 113 - 42168
42 032 - 42 293 - 42 304 - 42 365 - 42 665 - 42 696 - 42 933 - 42 959 - 42973
42 976 - 43 906 - 43 069 - 43 102 - 43 103 - 43 110 - 43 217 - 43 234 - 43235
44 355 - 43 385 - 43 432 - 43 592 - 43 603 - 43 625 - 43 647 43 712 - 43718
43 734 - 43 744 - 43 753- 43 827 - 44 056 - 44 057 - 44 173 - 44 174 - 44182
44 237 - 44253 - 44 264 - 44 403 - 44 407 - 44 422 - 44 457 - 44 458 - 44469'
44 491 - 44 496 - 44 535 - 44 554 - 44 615 - 44 626 - 44 651 - 44 727 - 44733
44 737 - 44 785 - 44 786 - 44 835.- 44 845 - 44 855 - 44 870 - 44 856 - 44895
44 936 - 44 939 - 44 954 - 44 958 - 44 96B - 44 998 - 44 999 - 45 003 - 45009

45 013 -- 45 015 - 45 017 - 45 041 - 45 088 - 45 070 - 45 114 - 45 166 - 45183
45216 - 45 301 4 48 314 45 341 - 45 391 45 411 - 45 414 - 45 484 - 45522
45 615 - 45 680 - 45 599 - 45 701 - 45 747 - 45 755 - 45 783 - 45 786 - 45948
45 947 - 45 993 - ás 994 - 46 062 46 064 - 46 089 - 46 171 - 46 173 - 46187
46 188 - 46 196 - 46 200 - 46 201 - 46 206 - 46 269 - 46 308 - 45 316 - 46319
46 322 - 46 388 - 46 431 - 46 440 - 46 448 - 46 548 - 46 557 - 46 598 - 46614
46 624 - 46 682 - 46 684 - 46 608 - 46 840 - 46 878 - 46 879 4 46 881 - 45955
46 973 - 47 051 - 47 111 - 47 117 - 47 122 - 47 192 - 47 193 - 47 156 - 47207

47 216 - 47 221 - 47 227 47 251 - 47 255 - 47 261 - 47 286 - 47316 - 47320

47 325 - 47 342 - 47 398 - 47 399 , 4 47 400 -4/ 408 - 47 414 - 47 415 - 47436
41 439 - 47 473 - 47 486 - 47 487 - 47 496 - 47 526 - 47.537 - 47 556 - 47557
47 55B 4 47 559 - 47 550 4 47 561 4 47 662 47 563 - 47 589 - 47 591 - 47593
47 597 4 47 609 - 47 615 - 47 622 47 642 - 47 677 - 47 699 - 47 704 - 47747
47 749 - 47 750 - 47 751 4 47 755 - 47 758 47 759 - 47 760 - 47 751 - 47762
47 799 - 47 600 - 47 802 47 804 - 47 809 - 47 812 - 47 813 - 47 823 - 47832
47 833 - 47 836 - 47 848 - 47 850*- 47 854 4. 47 892 - 47 916 - 47 917 - 47919
47 924 - 47 972 - 47 981 - 48 048 - 48 050 - 48 054 - 48 148 - 48 151 - 48154

48 155 - 48 156 - 48 170 .. 48 275 - 48 263 - 48 266 - 48 268 - 48 291 - 48299

48 335- 48 346 48 372 48 391 . 48 392 - 48 393 - 48 394 - 48 405 - 48408
48 455 -. 48 459 - 48 460 - 48 461 • 48 462 - 48 464 4 48 466 48 468 4-48471
48 472 - 48 479 - 48 480 . 48 481 - 48 483 - 48 484 - 48 485 - 48 486 48488

48 459 48 498 ...48 517 48 519 - 48 524 - 48 525 - 48 526 - 48 528 - 48543

48 541 - 48 542 - 48 543 -. 48 545 - 48 546 - 48 549 - 48 550 4 48 552 - 48555
48 556 - 48 557 - 48 560 - 48 551 - 48 562 - 48 564 - 48 566 - 48 575 - 48687
48 659 - 48 693 - 48 694 - 48 696 - 48 697 - 48 698 - 48 699 - 48 703 - 48704
48 823 - 48 824 _48 826 - 48 831 - 48 833 - 48 838 - 48 839 - 48 840 - 48841..

48- 843 - aa 844 - 48 845 - as sias as 847 - as sag as asa - as asa - 45853

48 854 . 48 855 - 48 856 - 48 85', - 48 864 .. 48 866 - 48 867 - 48 868 - 48994

48 995 - 43 996 - 48 998 - 48 990 . 49 000 - 49 002 - 49 003 - 49 004- 49009
49 047 - 49 050 - 49 052 - 49 053 - 49 054 - 49 055 49 056 - 49 057 - 49060

49 061 - 49 G62 - 49 064 4 49 068' 4 49 070 4 49 071 - 49 072 - 49 073 - 49074

49 075 - 49.076 - 49 077 - 49 -078 - 49 079 - 49 110 - 49 111 - 49 112- 49113

49 114 - 49 . 115 - 49 118 4 49 119 4 49 124 - 49 125 4 49 126 4 49 127 .. 49128
49 131 49 133 49 134 49 135 49 135-49 138- 49 139 - 49 140 49142

49 144 - 49 146 - 49 147 - 89 . 15C 49 151 49 153 - 49 173 - 49 174 - 49i801
.49 182 49 184 49 188 - 49 189 49 190 + 49 191 49 192 49 193 49194
49 195 49 196 49 198 49 199 49 200 + 49 203 + 49 204 49 205 49208
49 207 49 209 - 49 710 49 211 49 212 49 213 . 49 214 . 49 215 49225
49 229 49 336 49 337 49 338 49 339 49 340 - 49 341 - 49 342 n .4934à

49 344 n 49 345 n 49 346 . 49 347 4 49 348 . 49 349 - 49 351 - 49 352 + 49354

MINISTÉRIO DO TRABALHO E pREVIDÊNCIA'
SOCIAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

ARQUITETTIA E AGRONOMIA 55 AEOIXO



Seção 1 — Parte 11) Abril de 1970

52 660	 52 684 - 52 686 - 52 692 - 52 693 - 52 696 -	 97 -..bé-11M-- 52 9Õ2
52 703 - 52 705 - 52 706 - 52 707 - 52 709 - 52 710 •-• 52 711 - 52 714 - 52 717
52 7, 9	 52 721 •- 52 721 - 52 724 - 52 726 - 52 727 - 52 726 - 52 731 - 52 732
52 733 - 52 735 - 52 736 - 52 737 - 52 739 - 52 741 - 52 742 - 52 743 - 52 744
52 745 - 52 747 - 52 748 - 52 749 - 52 771 . 52 773 - 52 775 - 52 776 - 52 777
52 779	 52 780	 52 781 - 52 786 - 52 793	 52 806 - 52 808 - 52 810	 52 811
52 613 - 52 813 - 52 817 - 52 810 - 52 819 - 52 820 - 52 822 - 52 825 - 52 629
52 3337 - 52 833 - 52 639	 52 840 52 643 - 52 844 - 52 845 - 52 846 - 52 847.
52 657 - 62 658 - 52 885	 52 686 - 52 888.- 52 890 - 52 892 52 895 - 52 697
52 899 - 52 904 - 52 908	 52 910 52 911	 52 912 - 52 914 ... 52 916	 52 917
52 920 - 52 924 - 52 925	 52 927 52 928 - 52 929 - 52 931 52 932.. 52 935
52 936	 52 939 - 52 941 - 52 945 - 52 947	 52 938 - 52 990 - 52 991	 53 003
53 009 - 5.3 010	 53 011	 53 012 - 53 015	 sa,ols - 53 019 - 53 021	 53 022
53 a2s - 53 020	 53 042 - 53 0E6 - 53 057 - 53 060 - 53 062 - 53 064 - 53 065
53 067 - 53 OBS .-. 53 086 - 53 091 - S3 092 V.53 094	 53 095 53 097	 53 298
53 099 - 53 101	 53 102 - 53 104 - 53 105 - S3 106 - 53 107 - 53 112 - 53 113
53 137	 53 166	 53 172	 53 173 17a - 53 175 - 53178 - 53 173 - 53 18a
53 185 - 53 12G - 53 187 - 53 /89 53 190 - 53 194 - 53 195 - 53197 - 53 198
53 199 - 53 200 - 53 2)1	 5'3 203 - 53 274 - 53 208 - 53 223 - 53 230 - 53 235
53 241 - 53 242 - 53 244 - 53 269 53 270 - 53 295	 53 303 - 53 304 - . 53 309
53 310 - 53 312 - 53 313 - 53 314 - 53 316 - 53 317 - 53 320 - 53 325	 53 330
53 331 - 53 332 - 53 333 - 53 334 - 53 338 - 53 371-	 53 363 53 392 - 53 391
53 392 - 53 395 - 53 397 - 53 401 - 53 403 - 53 404 - 53 406 - 53 407	 53 409
53 410	 53 412 - 53 419 - 53 422 - 55 423 - .53 425 - 53 447 - 53 446 - 53 449
53 463.- 53 464 - 53 466 - 53 467 - 53 468 - 53 469 - 53 472 53 476	 53 473
53 430 - 53 481 - 53 482 - 53 483 - 53 454 - 53 488	 53 439 53 491 - 53 233
53 501 - 53 532 - 53 533 - 53 521 53 522 - 53 523 - 53 523 - 53 524	 53 525
53 527 - 53 539 - 53 552 - 556 - 53 566 - 53 550 - 53 562 - 53 565 - 53 572
53 575 - 53 516 - 53 577 - 53 579 - S3 560 - 53 581 - 53 532 - 53 552 - 53 552
53 563	 53 535 - 53 M7	 53 588 - 53 599 - 53 591 - 53 592 - 53 234 - 53 604
53 617 - 53 621- 53 522 - S3 623 - 53 624 - 53 625 - 53 626 -	 627 - 53 628
53 629 - 53 631 - 53 636 - 53 037 53 E4343 - 53 640 - 53 642 - 53 644 - 53 650
53 651 - 53 652 - 53 653 - 53 665 - 53 G56	 53 667 - 53 558 - 53 529 . 53 571
53 665 - 53 687 - 53 686 - 53 690 53 691 - 53 695 . 53 696 - 53 701 - 53 702
53 704 . 53 505 - 53 706 - 53 707 - 53 708 - 53 729 - S3 710 - 53 711 . 53 729
53 732 - 53 733 - 53 737 - 53 736 - 53 739	 53 740 - 53 741 - 53 749	 53 753
53 754 - 53 759 - 53 783 - 53 724 - 53 755 - 53 7E8 - 53 790 - 53 791	 53 796
53 798 - 53 799 - 53 BOO - 53 601 - 53 803 - 53 804 - 53 805 - 53 806 - 53 807
53 606 - 53 809 - 53 610 - 53 813 - 53 544544 53 643 - 53 844 - 53 845 . 53 847
53 549 - 53 es2 - 53 653 - 53 657 - 53 656 - 53 859 - 53 862 - 53 864	 53 873
53 874 - 53 875 - 531375	 53 651 - 53 852	 53 897 - 53 696 - 53 899 - 53 909
53'910 -63912-63914-63916-6092863921-60  924 - 53 925	 63 926
53 927 - 53 925 - 53 929 - 53 931 - 53 938 - 53 939 - 53 942 - 53 944	 53 946
53 949 - 53 950	 53 954 - 53 956 - 53 958 - 53 959 - 53 - 53 963	 53 964
53 967 - 53 991 - S3 992	 53 993 - 53 994 - 53 995 - 53v996 - 54 007 - 54 010
54 012 - 54 021 - 54 022 - 64 023 - 54 025 - 64 029 - 54 030 - 54 031	 54 033
54 0344. 54 050 - 54 056 - 54 063 - 54 064 - 54 OEB - 54 074 - 54 075 - 54 076
54 078	 54 084 - 54 065 - 54 068 - 54 092 - 54 121 - 54124 64128-56125- 54 126
54 127 . - 53 130	 54 136 - 54 139 - 54 144	 54 151 - 54 152 - 54 154 - 54 155
54 159 - 54 162	 54 163 - 54 1645- 54 199 - 54 199 - 54 200 - 54 206 - 54 251
54 256 - 54 223 - 54 260	 54 263 - 54 267 - 54 272 - 54 277 - 54 235 - 54 297
54 304 - 54 30S - 54 309 - 54 312 - 54 313 - 54 314 - 54 357 - 54 359 - 54 398
54 400 - 54 401 - 54 402 - 54 404 54 411 - 54 412 - 54 414 - 54 416 - 54 419
54 422 - 54 424 - 54 423.54 427 54 429	 54 430	 54 437 54 439	 54 443
54 444 - 54 592 - 54 534 - 54 518 - 54 531 - 54 532 - 54 539 - 54 541 • 54 546
54 613 - 54 755 - 54 803 -

c)
Rio da Janeiro , 23 de março de 1 970

CONSELHO REGIONAL
DE ASSISTENTES SOCIAIS

W,Região
Convocação

São convidados, de acôr,do com
Artigo 89 — II, do Regirndnto Inter-
no do Conselho Federal de .Assisten-
tes Sociais (no que couber aos CRAS),
os(as) Senhores (as) Assistentes So-
ciais, com o exercido profissional re-
gularizado nesta Região e quites, a se
reunirem em Assembléia-Geral Extra-
ordinária na sede do ORAS, à Aveni-
da L-2-Sul, 601-A (Faculdade de Ser-
viço Social — Brasília, DF, no dia 9
(nove) de maio de 1970, às 13 horas
em primeira convocação com maioria
absoluta, e, às 14 horas com qualquer
número.

ORDEM DO DIA
a) Apresentação da Previsão Orça-

mentária para 1970, do Relatório de
Atividades, Prestação de Contas e Pa-
recer do Conselho Fiscal referentes
ao Exercício de 1969 e apreciação do
PPano de Ação para o período maio-
70-maio-71;

b) Debate e aprovação do Projeto
de Regimento Interno do CRAS;

c) Deliberação sôbre criação de aje-
ton" para atividades das Comissões;

d) Inscrição de candidatos a Mem-
bros das Comissões Permanentes.

Cada profissional poderá receber
procuração para representar até 5
(cinco) profissionais não residentes
no Distrito Federal. — João Theodoro
de Salles Abreu — AS n9 21 — ORAS-
89 Região — Presidente.
(N9 1.280-B - 16-4-70 - NCr$ 14,00).

—
CONSELHO REGIONAL DOS
CORRETORES DE IMÓVEIS

8g Região
O Conselho Regional dos Corretorea

de Imóveis — 8 Região, na forma do
Art. 29 — § 29, abre prazo para qual-,
quer impugnação, durante o prazo de
30 (trinta) dias, do pedido de registro
que lhes fazem:

José Mauro de Campos Furtado, fi-
lho de Adir Furtado Menezes e Cory
Campos Furtado, nascido em Goiânia,
Estado de Goiás, em 22 de março de
1945.

Wilson Juvenal de Almeida, filho
de Odilon J. de Almeida e Guiomar
de Paula Almeida, nascido em Formo-
sa, Estado de Goiás, em 3 de feve-
reiro de 1931.

Brasília, 14 de abril de 1970. —Are!
Assreuy, Presidente.
(N9 1.876-B •• 16-4-70 - NCrO 8,00).£
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OF!CIAL

49 355 - 49 356 - 49 357 - 49 359 - 49 360 - 49 361 49 362 - 49 363 -,49 364
49 365 - 49 367 - 49 369 - 49 370 - 49 371 - 49 372 - 49 373 - 49 374 - 49 375
49 376 - 49 377 - 49 379 - 49 379 -519 381 - 49 352 - 49 323 - 49 364 - 49 355
49 401 - 49 458 - 49 459 - 49 460 - 49 461 - 49 462 - 49 453 - 49 4E4 - 49 465
49 467 • 49 470 - 49 474 - 49 476 - 49 478 - 49 479 - 49 450 - 49 423 - 49 484
49 485 - 49 486 - 49 488 - 49 489 - 49 490 - 49 491 - 49 492 - 49 494 - 49 495
49 496 - 49 497 - 49 496 - 49 500 - 49 532 - 49 505 - 49 502 - 49 507 - 49 509

.49 510 - 49 597 - 49 598 - 49 599 - 49 600 - 49 601 - 49 513 - 49 535 - 49 536
49 608 - 49 609 - 49 610 - 49 611 - 49 619 - 49 621 - 49 622 - 49 623 - 49 624
49 626 - 49 628 - 49 629 - 49 630 - 49 631 - 49 632 - 49 633 - 49 634 - 49 648
49 649 49 652 - 49 653 - 49 670 - 49 719 - 49 720 - 49 723 - 49 722 - 49 723
49 724 - 49 725 - 49 726 - 49 727 - 49 728 49 741 - 49 742 - 49 746 - 49 747
49 745 - 49 751 - 49 752 - 49 755 - 49 756 - 49 457 - 49 758 - 49 759 - 49 760
49 761 - 49 762 - 49 763 - 49 766 - 49 765 - 49 770 - 49 772 - 49 773 - 49 774
49 776 - 49 781 - 49 733 - 49 787 - 49 768 - 49 790 - 49 791 - 49 792 - 49 793

0 49 794 - 49 795 - 49 796 - 49 797 - 49 799 - 49 800 - 49 801 - 49 802 - 49 803
49 605 - 49 806 - 49 812 - 49 917 - 49 918 - 49 919 - 49 940 - 49 922 - 49 923
49 924 - 49 925 - 49 926 - 49 928 - 49 929 - 49 930 - 49 931 - 49 932 - 49 933
49 934 - 49 935 - 49 936 - 49 937 - 49 939 - 49 939 - 49 940 - 49 941 - 49 943
49 944 - 49 945 - 49 946 - 49 947 - 49 948 - 49 949 . 49 950 - 49 951 - 49 954
49 955 - 49 957 - 49 959 - 49 959 - 49 960 - 49 961 - 49 962 - 49 963 - 49 964
49 065 - 49 966 - 49 967 . 49 965 - 49 959 - 49 970 - 49 971 - 49 972 - 49 973
49 974 - 50 020 - 50 021 - 50 022 - 50 023 - 53 026 - 53 027 - 50 026 - 50 030
CO 032 - 50 033 - 50 031 - 50 034 - 50 036 - 53 037 - 50 039 - S) 040 - 50 04/
50 042 - 50 043 - 53 044 - 50 045 - 50 046 - 50 047 - 50 049 - 30 050 - 50 053
504 058 - 50 059 - 50 050 - 50 OCA - 50 109 - 50 110 - 50 112 - 50 113 - 50 114
60 116 - 50 117 - 50 118 - 50 119 - 50 120 - 50 122 - 50 123 - 50 124 - 50 125
50 128 - 80 130 - 50 134 - 50 135 - 50 136 - 50 137 - 50 189 - 50 190 - 53 191
50 192 - 50 193 - SO 199 - 50 200 - 50 201 - 53 202 - 50 203 - 53 234 - 50 205
50 206 - 50 237 - 50 208 - 50 209 - 50 210 - 50 212 - 50 213 5 50 214 - 50 215
50 216 - 50 217 - 50 218 - 50 219 - 50 220 2- 50 221 - 50 222 - 50 223 - 50 224
50 225 - 50 227 - 50 228 - 50 229 - 53 230 - 50 231 - 50 232 - 50 233 - 50 234
50 235 - 50 237 - 53 238 - 50 239 - 50 240 - 50 255 - 53 257 - 50 256 - 90 259
CO 259 - 50 252 - 50 263 - 50 264 - 33 356 - 53 267 - 50 266 - 50 269 - 50 270
CO 271 - 50 272 - 50 273 - 50 274 - 50 275 - 50 296 - 50 275 - 50 281 - 50 282
53 284 - 50 265 - 50 256 - 50 292 - 50 318 - 50 319 - 53 320 = 53 321 - 50 322
50 323 - 50 325 - 60 326 . 50 327 - 50 327 - .90 326 - 53 329 - 	 330 - 50 331
50 532 - 53 333 - 50 335 - 50 337 - 50 339 - 50 340 - 53 341 - 50 342 - 50 343
50 344 - 50 345 - 50 347 - 50 348 - 50 430 - 50 431 - 50 433 - 53 434 - 50 436
50 437 - 50 438 - 50 441 50 442 - 50 445 - 50 446 - 50 448 - 50 449 - 50 518
50 519 - 50 521 - 50 522 - 53 526 - 50 527 - 50 529 - 50 530 - 53 531 - 50 532
50 533 . 50 535 - 50 537 - 50 540 - 50 541 - 50 543 - 50 544 - 53 546 - 50 547
tO 545 - 50 549 - 50 551 - 50 556 - 50 557 - 50 556 - 50 563 - 50 564 - 50 576
CO 577 50 583 . 50 564 - 50 565 - 50 592 - 50 596 - 50 599 - 50 601 - 50 602
60 603 *a 50.605 - 50 608 - 53 610 - 50 611 - 50 613 - 50 614 - 50 615 - 50 616
50 617 50 618 - 53 619 - 50 620 - 50 649 - 50 682 - 50 684 - 50 695 - 50 667
to 6E6 50 eao - 50 691 50 695 - 50 695 - 50 697 - 50 698 - 50 p9 - 50 700
50 701 - 50 706 . 50 707 - 50 709 - 50 710 . 50 711 - 50 712 - 50 715 - 50 716
60 717 - 50 716 - 53 719 - 50 721 - 50 766 50 768 - 50 769 - 50 770 - 52 971
50 772 - 50 776 - 50 777 - 50 778 - 50 779 - 50 760 - 50 781 =50 782-5078350 783
CO 784 - 50 756 - 50 790 . 50 791 - 50 792 - 53 793 - 50 794 - 50 795 - 50 796
60 799 . 50 800 - 50 838 - 50 639 - 50 640 - 50 642 - 53 542 - 50 844 - 50 845
50 846 - 50 847 - 53 848 - 50 649 - 50 850 - 53 551 - 53 852 - 50 553 - 50 654
50 857 - 50 659 - 50 1351 - 50 862 - 51 863 - 50 555 . 53 932 - 53 933 - 50 934
50 937 - 50 938 - CO 939 - 50 940 - 50 942 - 50 944 - 53 945 - 50 946 . 50 947
50 950 - 50 952 - 50 953 - 50 954 - 53 955 - 50 956 - 50 957 - 50 958 - 53 959
CO 960 - 50 961 - 50 962 - 50 963 = 50 963 - 51 012 - 51 013 - 51 014 - 51 016
50 017 - 51 020 - 51 021 - 51 022 - 51 024 - 51 025 - 51 026 - 51 027 - 51 031
51 033 - 51 033 - 51 034 - 51 035 - 51 036 - Sl 038 - 51 039 - 51 040 - 51 041
51 042 - 61 051 - 51 052 - 51 055 - 51 058 - 51 069 51 070 - 51 071 - 51 072
51 074 - 51 075 - 51 076 - 51 077 - 51 078 - 51 079 - 51 080 - 51 081 - 51 082
51 054 - 51 065 - 51 057 51 085 - 51 091 - 51 093 - 51 095 - 51 096 - 51 097
31 095 - 51 099 - 51 163 - 51 164 - 51 165 - 51 166 - 51 167 - 51 les - 51 206
31 237 - 51 228 . 51 229 - 51 231 - 51 236 - 51 237 - 51 239 - 51 240 - 51 241
31 242 - 51 243 - 51 244 . 51 245 . 51 246 - 51 247 - 51 248 - 51 249 - 51 250

11 252 - 51 253 - 51 254 - 51 255 . 51 256 - 51 252 - 51 263 - 51 266 - 51 276
11 280 - 51 252 - 51 284 - 51 266 -151 288 . 51 291 - 51 292 - 51 293 - 51 297
L1 25e - 51 299 - 51 303 - 51 304 - 51 305 - 51 305 . 51 306 - 51 307 - 53. 308
5. 309 - 51 311 - 51 312 - 51 314 - 51 315 - 51 316 - 51 317 - 51 318 - 51 361
5 364 - 51 366 - 51 367 - 51 368 - 51 369 - 51 371 - 51 372 - 51 373 . 51 375
5 377 - 51 380 - 51 433 - 51 434 - 51 435 - 51 440 - 51 442 - 51 443 - 51 497
5. 542 - 51 543 . 51 545 - 51 547 - 51 548 - 51 550 - 51 552 - 51 555 51 556
52 557 51 559 - 51 560 - 51553 - 51 565 . 51 557 - 51 568 - 51 569 - 51 s7oei 572 - 51 573 - 51 574 51 575 - 51 576 - 51 579 - 51 618 - 51 619 - 51 620
51 621 - 51 622 - 51 623 - 51 625 51 626 - 51 627 - 51 628 - - 51 631 - 51 633
61 534 - 51 635 - 51 638 - 51 639 - 51 640 - 51 641 . 51 642 - 51 643 - 51 644
51 345 - 51 647 - 51 648 - 51 649 . 51 650 - 51 651 51 652 = 51 654 - 51 655
01 556 5/ 657 - 51 658 - 51 666 - 51 659 - 51 670 - 51 679 - 51 995.- 51 998
a 37 - 51 998 - 51 999 52 000 - 52 001 - 52 002 - 52 019 - 52 020 - 52 021
62 22 - 52 064 - 52 065 - 52 0435 - 5Ç 066 - 52 067 - 52 088 - 52 089 - 52 092
623)3 - 52 096 - 52 097 - 52 096 - 52 099 - 52 101 - 52 103 - 52 104 - 52 105

_52136 - 52 105 - 52 110 - 52 113 - 52 114 - 52 117 - 52 122 - 52 123 - 52 125
02 1 -52 130- 52 131 - 52 133 - 52 134 - 52 135 - 52 136 - 52 1)6-5252 13902 1 3 - 52 171 - 52 172 - 62 173 - 52 174 - 52 177 - 52 178 - 52 179 - 52 180
02	 - 52 252 - 52 255 - 52 257 - 52 260 - 52 261 - 52 252 - 52 263 - 52 264
62 2E3- 52 266 - 52 265 52 272 - 52 274 - 52 276 - 52 279.. 52 281 - 52 284
62 2E3- 52 266 - 52 267 52 304 . 52 ?o8 - 52326-52329-5233052331
6233.3252 333 -52 334-52 336 - 52 237 52 338 - 52 339 - 52 340 - 52 342
6234 - 52 345 - 52 347 - 52 348-52 349 - 52 350- 52 352 - 52 354 - 52 355
52 251 - 52 362 - 52 363 - 52 364 52 365 - 52 365 . 52 410 - 52 412 - 52 413
*241E -52 428 62  422 - 52 423 - 52 424 - 52 425 - 52 425 - 52 429 . 52 430
62 431 52 434 - 52 445 - 52 446 52 447 - 52 449 52 450 - 52 484 - 52 495
452 486 52 487 - 52 488 52 491 52 493 - 52 494 - 52 499 - 52 501 - 52 502
52 503 52 505 - 52 506 - 52 507 - 52 209 - 62 510 - 52 511 - 52 513 - 52 514
62 516 . 52 515 - 52 520 52 521 01 52 522 - 52 526 - 52 526 - 52 536 - 52 546
52548 4 52 549 - 52 550 - 52 553 - 52 555 - 525 - 52 557 - 52 560 - 52 562
.62 $63 . 52 564 - 52 555 - 52 567 . 52 569 - 52 569 - 52 570 - 52 571 - 52 572
OR 573 • 02 070 SZ 577	 en.- 52 023 - 62 633 - 52 636 . 52 641 . 52 659

PREÇO DÉSTE EXE;V1PLAR, NCr$ 0,16


